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  EDITAL N.º 004/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2024 

 
O Município de Ariranha torna-se público que realizará licitação visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR, conforme modalidade, forma, critério de julgamento e modo de 
disputa indicados no quadro abaixo, nos termos da Lei nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 3.794/2024, 
aplicando, no que couber, subsidiariamente o Decreto Federal nº 11.462/2023, e demais legislação aplicável 
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 

Modalidade e Forma Pregão Eletrônico 

Apresentação de Proposta 
De 26/02/2024 às 9:00 h (horário de Brasília) 

Até 08/03/2024 às 8:30 h (horário de Brasília) 

Abertura da licitação 08/03/2024 às 9:00 h (horário de Brasília) 

Critério de Julgamento 
 Menor Preço           Maior Desconto 

 Por item                  Por lote                 Global 

Modo de Disputa  Aberto            Aberto/Fechado      Fechado/Aberto 

Intervalo mínimo de diferença de 
valores ou percentuais entre os lances 

2,5 % 

(incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação à proposta que cobrir a melhor oferta) 

Benefícios ME/EPP 
 Sim. Vide condições no Edital e Termo de Referência 

 Não. Valor estimado superior (§1º art. 4º da Lei 
14.133/2021)  

Permitida a participação de consórcio  Sim      Não 

Valor Estimado da Contratação R$ 315.889,02 (trezentos e quinze mil, oitocentos e oitenta e 
nove reais e dois centavos)                                

Sistema Eletrônico 
BBMNET - Bolsa Brasileira de Mercadorias 

https://novobbmnet.com.br/ 

Locais em que serão divulgadas 
informações sobre o certame 

 
https://www.pmariranha.com.br/  
https://jornaldedomingo.online/ 
(https://novobbmnet.com.br/ 
 

Pedidos de esclarecimentos e 
impugnações 

Os pedidos de esclarecimentos e impugnações poderão ser 
realizados através do e-mail: secretaria@ariranha.sp.gov.br , ou 
presencialmente no setor de protocolo do Paço Municipal 
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1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR para 
compor as instalações da creche escola “Bernardete de Lourdes Carnelossi Ayusso Baldini”, de acordo com o 
Processo SEDUC-PRC-2023-00668-DM, Demanda nº 061680, celebrado entre o Estado de São Paulo, por 
intermédio da Secretaria da Educação e o Município de Ariranha, objetivando a execução de ações no 
âmbito do eixo de equipamentos do plano de ações integradas do Estado de São Paulo – PAINSP, com 
transferência de recursos financeiros. 

1.2. O critério de julgamento será o indicado no quadro acima e quando da licitação dividida em lotes, o 
licitante poderá participar em quantos lotes forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos 
os itens que compõem o lote escolhido. 

1.3. Especificações mínimas dos lotes/itens: 

LOTE CÓDIGO 
FDE 

DESCRIÇÃO MÍNIMA DOS EQUIPAMENTOS QUANTI 
DADE 

VALOR ESTIMADO 
UNITÁRIO 

1 CJP-01 CONJUNTO PARA PROFESSOR 7 R$ 494,83 

2 MA-02 MESA ACESSÍVEL PARA PESSOA EM CADEIRA DE RODAS 2 R$ 357,70 

3 AQ-03 ARQUIVO PARA PASTAS SUSPENSAS 4 R$ 1.049,00 

4 AR-02 ARMÁRIO DE AÇO 2 PORTAS 15 R$ 951,21 

5 AR-10 ARMÁRIO BAIXO DE MADEIRA 7 R$ 546,40 

6 BC-01 BERÇO INFANTIL (COM COLCHÃO) 20 R$ 1.317,73 

7 BQ-02 BANQUETA PARA LABORATÓRIO 12 R$ 156,00 

8 AR-05 ARMÁRIO DE AÇO 6 PORTAS 5 R$ 1.700,00 

9 CF-01 CADEIRA FIXA ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS – CINZA 6 R$232,41 

10 CG-01 CADEIRA GIRATÓRIO ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS – CINZA 6 R$ 592,10 

11 CD-08 CADEIRA DE USO MÚLTIPLO 15 R$ 244,73 

12 CD-11 CADEIRA ALTA PARA ALIMENTAÇÃO DE CRIANÇAS 20 R$ 502,75 

13 CJC-01 CONJUNTO COLETIVO – TAMANHO 1  ou 40 R$ 706,64

14 M2C-03 CONJUNTO USO MÚLTIPLO (01 MESA/02 CADEIRAS) TAMANHO 3 2 R$ 1.309,95 

15 CT-01 COLCHONETE PARA TROCADOR (C=1,00m) 10 R$ 69,47 

16 CT-02 COLCHONETE PARA REPOUSO (C=1,85m) 160 R$ 98,69 

17 ES-09 ESTANTE BAIXA DE MADEIRA 10 R$ 430,00 

18 ES-10 ESTANTE/ESCANINHO DE MADEIRA 30 R$ 488,61 

19 GV-02 
GAVETEIRO –  
SISTEMA DE MOBILIÁRIO P/ÁREAS ADMINISTRATIVAS 

6 R$ 519,00 

20 M4C-01 CONJUNTO PARA REFEITÓRIO (1 MESA/4 CADEIRAS) TAMANHO 1 20 R$ 822,51 

21 ME-20 
MESA (L=750mm)  
SISTEMA DE MOBILIÁRIO P/ÁREAS ADMINISTRATIVAS 

2 R$ 509,96 

22 ME-21 
MESA (L=900mm) 
 SISTEMA DE MOBILIÁRIO P/ÁREAS ADMINISTRATIVAS 

2 R$ 552,94 

23 ME-22 
MESA (L=1200mm)  
SISTEMA DE MOBILIÁRIO P/ÁREAS ADMINISTRATIVAS 

2 R$ 628,57 

24 ME-23 
MESA (L=1400mm)  
SISTEMA DE MOBILIÁRIO P/ÁREAS ADMINISTRATIVAS 

3 R$ 635,05 

25 ME-24 MESA (L=1600mm)  2 R$ 715,92 
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SISTEMA DE MOBILIÁRIO P/ÁREAS ADMINISTRATIVAS 

26 ME-25 
MESA REUNIÃO (L=2000mm)  
SISTEMA DE MOBILIÁRIO P/ÁREAS ADMINISTRATIVAS) 

1 R$ 488,12 

27 MR-03 
MURAL MULTIFUNCIONAL (L = 1,25M)  
SISTEMA DE SURPERFÍCIE MULTIFUNCIONAIS 

12 R$ 385,52 

28 QB - 03 QUADRO BRANCO (COMPONENTES BRANCOS) 12 R$ 1.048,23 

29 CD-04  CADEIRA GIRATÓRIA SEM BRAÇOS 20 R$ 299,00 

30 CJA-01  CONJUNTO INDIVIDUAL TAMANHO 01 20 R$ 539,00 

31 CJA-03  CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 3 24 R$ 579,00 

32 M4C-03 CONJUNTO PARA REFEITÓRIO (1 MESA/4 CADEIRAS) TAMANHO 3 4 R$ 1.815,81 

33 CJU-03 CONJUNTO USO MÚLTIPLO (1 MESA/4 CADEIRAS) 4 R$ 1.309,95 

34 LG-07 LOUSA QUADRICULADA 8 R$ 5.887,50 

35 CA-01 CARRO AUXILIAR PARA COZINHA 1 R$ 2.044,75 

36 FZ-04 CONGELADOR VERTICAL “FROST-FREE” 1 R$ 3.922,25 

37 FO-03 FOGÃO INDUSTRIAL 04 BOCAS PARA GLP 1 R$ 2.323,65 

38 FM-01 FORNO MICROONDAS 2 R$ 892,25 

39 LR-01 LAVADORA DE ROUPAS 1 R$ 2.552,25 

40 BT-01 LIQUIDIFICADOR COMERCIAL DE 08 LITROS 1 R$ 1.317,38 

41 RF-03 REFRIGERADOR INDUSTRIAL 2 PORTAS 2 R$ 4.765,87 

42 SR-01 SECADORA DE ROUPAS 1 R$ 4.342,50 

43 TV-09 TELEVISOR SMART 40” A 43” 2 R$ 2.818,52 

1.4. As especificações detalhadas dos equipamentos constam do ANEXO V – ESPECIFICAÇÕES DOS 
EQUIPAMENTOS, parte integrante deste Edital. 

1.5. Cada licitante deverá computar, no preço que proporá todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 
resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes das legislações 
trabalhista, fiscal e previdenciária a que sujeita. 

1.6. A empresa participante e vencedora da Licitação é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados, de acordo com o artigo 119, 
da Lei Federal nº 14.133/21 (LLCA). 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, em conformidade com o artigo 84 da Lei Federal nº 
14.133/21 (LLCA). 
2.2. As regras referentes a eventuais órgãos participantes, bem como a possibilidade de futuras adesões, se 
for o caso, constarão na minuta de Ata de Registro de Preços conforme ANEXO III deste edital. 
 
3. DOS PAGAMENTOS E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
3.1 O valor total estimado para aquisição de mobiliário escolar para compor as instalações da creche 
escola “Bernardete de Lourdes Carnelossi Ayusso Baldini” é de R$ 315.889,02 (trezentos e quinze mil, 
oitocentos e oitenta e nove reais e dois centavos), sendo  R$ 189.731,10 (cento e oitenta e nove mil, 
setecentos e trinta e um reais e dez centavos), correndo no presente exercício as despesas à conta da 
Classificação Econômica 4 (Capital), Classificação Funcional Programática 12368081558100000, vinculadas à 
Unidade de Despesa 080358, do orçamento vigente, de acordo com o Termo de Compromisso, Processo 
SEDUC-PRC-2023-00668-DM, Demanda nº 061680, celebrado entre o Estado de São Paulo, por intermédio 
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da Secretaria da Educação e o Município de Ariranha, objetivando a execução de ações no âmbito do eixo de 
equipamentos do plano de ações integradas do Estado de São Paulo – PAINSP, com transferência de 
recursos financeiros e R$ 126. 157,92 (cento e vinte e seis mil, cento e cinquenta e sete reais e noventa e 
dois centavos) de contrapartida do Município de Ariranha. 
3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, sendo contados a partir da data da efetiva entrega 
da nota fiscal-eletrônica na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Ariranha, referente aos produtos/serviços 
requisitados, em ordem cronológica e obedecendo a disponibilização financeira de acordo com os repasses. 
3.2. A nota fiscal-eletrônica que apresentar incorreções será devolvida à Contratada para as devidas 
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior deste Edital, iniciar-se-á a partir da data de 
apresentação da nota fiscal-eletrônica retificada. 
3.3. Para contratação do objeto desta licitação serão utilizados os recursos previstos no orçamento e serão 
empenhados nas seguintes em dotações: 

 
Ficha 296 de 2024  
Class. Funcional programática 12 365 0006 2030 0000 Manutenção do Ensino Infantil 
Categoria econômica 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Código da aplicação 210.000 EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu 
 
Ficha 417 de 2024  
Class. Funcional programática 12 365 0006 1072 0000 Aquisição de Equipamentos e Mobiliários 
Categoria econômica 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Código da aplicação 200.007 EDUCAÇÃO-CONVÊNIO-SEC.ESTADO 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação, que preencham as condições estabelecidas neste edital e que estiverem previamente 
credenciados perante o provedor do sistema eletrônico da BBMNET (https://novobbmnet.com.br/).  

4.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio do sistema eletrônico 
da plataforma BBMNET (https://novobbmnet.com.br/), através de manifestação de operador formalmente 
designado. 

4.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

4.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Ariranha a responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

4.5. O licitante se compromete a: 

4.5.1. responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances, inclusive, os atos praticados diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

4.5.2. acompanhar as operações do sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se 
pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
órgão promotor da licitação ou de sua desconexão; 

4.5.3. comunicar ao provedor do sistema, qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 
segurança, para imediato bloqueio de acesso; 
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4.6. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através 
da central de atendimento aos licitantes por WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br ou pelo fone: (11) 3113-1900. 

4.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

4.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021 e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e conforme disposto nos §§ 1º ao 
3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

4.10. Além das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021, não será permitida a participação 
do licitante: 

4.10.1. que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.10.2. agente público do órgão licitante nos termos do §1º do art. 9º da Lei 14.133/2021; 

4.10.3. entidades do terceiro setor assim classificadas como Organização da Sociedade Civil - OSC, atuando 
nessa condição; 

4.10.4. reunido em consórcio, salvo se autorizado no quadro constante do preâmbulo deste edital.  

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 
o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.2. No cadastramento da proposta inicial o licitante declarará, em campo próprio do sistema (caso a 
funcionalidade esteja disponível), que: 

5.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal; 

5.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.3. Caso o sistema não disponibilize a aba própria para inserção das declarações, o licitante deverá 
apresentar a declaração juntamente com seus documentos de habilitação 

5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 
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5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, 
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

5.4.1. No caso de item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2026, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 

5.4.3. Caso o valor estimado da presente licitação seja superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme informação constante no preâmbulo do edital, 
não será aplicado as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da LC 123/2006, nos termos do quanto 
disposto no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

5.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 a 0 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021 e neste Edital. 

5.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a(s) proposta(s) inserida(s) no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente após 
os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.9. Se o sistema assim permitir, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual 
de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 
e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo 
fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço e percentual de desconto 
inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior 
desconto. 

5.10.1. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 03.9 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão promotor da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

6. DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS 
 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
6.1.1. valor unitário e total do lote; 
6.1.2. quantidade; 
6.1.3. marca, fabricante. 
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6.1.4. catálogos, prospectos, manuais, etc, que comprovem que o produto ofertado atende as 
especificações do edital, sendo vedado, contudo a apresentação de documentos que identifique o 
licitante, sob pena de desclassificação da proposta. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.2.1. Não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao previsto para a contratação, salvo se 
devidamente expresso no Termo de Referência. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto, de acordo com a Súmula 101 do TCE/SP, sendo que o proponente será responsável por quaisquer 
ônus decorrente: marcas, registros e patentes ao objeto cotado. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses.  

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 
de tributação pelo Simples Nacional, desde que observado o disposto na legislação vigente (art. 17 e art. 18 
da Lei Complementar nº 123/2006). 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.9. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contar da data de sua apresentação. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente ou por permissão do pregoeiro em sessão 
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5. O lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento indicado no quadro constante no 
preâmbulo deste edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior, 
conforme o caso, ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

                                                
1 Súmula nº 10: O preço final do produto ofertado pelos proponentes deve incluir os tributos e demais encargos a serem suportados pelo ofertante 
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7.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado e indicado no quadro do preâmbulo 
deste edital. 

7.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública. 

7.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

7.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 
da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 10 
(dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 

7.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

7.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.11.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 
e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço ou 
maior desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 
prorrogações. 
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7.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.12, poderão os 
licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 

7.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública. 

7.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 
da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.  

7.12.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores ou decrescente de desconto, conforme o caso.  

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor ou desconto, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance ou maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 
comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico do órgão promotor da licitação e 
do sistema do pregão. 

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será identificado pelo sistema as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

7.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
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pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

7.18.5. Os procedimentos indicados nos itens 5.18 a 5.18.4 não serão levados em consideração quando o 
valor estimado da licitação superar o limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, nos termos 
do §1º do art. 4º da Lei nº 14.1333/2021 e item 3.4.3 deste Edital. 

7.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

7.19.2. Persistindo o empate, será aplicado o disposto no §1º do art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

7.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.20.1. No caso de licitação por lote, a contratação posterior de item específico que compõe o lote, serão 
observados os preços unitários máximos como critério de aceitabilidade. 

7.20.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo, salvo no caso de situação excepcional a ser 
indicada no Termo de Referência.  

7.20.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.20.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.20.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

7.21. Os documentos necessários para habilitação, bem como a proposta de preços, deverão ser inseridos na 
plataforma digital https://novobbmnet.com.br/ para verificação e conferência dos requisitos mínimos 
exigidos no Edital.  

7.21.1. Poderá ser exigida ainda a decomposição dos custos unitários com os respectivos valores adequados 
ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.22. Após o envio da proposta readequada, amostras (quando for o caso) e dos documentos de habilitação, 
o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Após o envio da proposta readequada e dos documentos de habilitação, o pregoeiro verificará se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 0 do edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/); 
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8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, e Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas - CNEP, disponíveis em https://certidoes.cgu.gov.br/. 

8.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

8.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o disposto neste 
edital. 

8.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos. 

8.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.5.1. contiver vícios insanáveis; 

8.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.5.3. a presentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

8.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

8.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. A inexequibilidade, neste caso, só será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove que o custo do licitante ultrapassa o valor da 
proposta e que inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.7. No caso de serviços de engenharia, poderão ser consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente 
do regime de execução, devendo, contudo, a exequibilidade ser comprovada pela licitante quando da 
apresentação de sua proposta readequada. 

8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

8.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas. 

8.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.11.1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.11.2. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 
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8.11.3. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, serão exigidos os documentos 
previstos no ANEXO II deste edital.  

9.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como válidas as 
expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

9.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  

9.3.1. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, 
execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos os 
estabelecimentos. 

9.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.5. Os documentos exigidos na fase de Habilitação (anexo II) além de serem inseridos digitalmente na 
plataforma digital, deverão ser entregues, diretamente ou via correio, junto a Prefeitura Municipal de 
Ariranha na Rua Dr. Oliveira Neves, nº 476, Centro, Ariranha/SP, CEP 15.960-000, até o 5º (quinto) dia útil 
subsequente ao da realização da última sessão em que foi declarado o vencedor do certame. 

9.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei 14.133/2021 para: 

9.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

9.7. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.7.1. Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada, antes da sessão inaugural de licitação, de 
documento de qualificação fiscal, social e trabalhista que ateste condição preexistente, fica autorizado o 
pregoeiro e a equipe de apoio, conforme o caso, diligências necessárias a fim de complementar tais 
documentos, não sendo tal providência considerada inclusão posterior de documentos.   

9.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, ele será inabilitado e o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.5. 

9.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será obrigatória durante a fase de 
habilitação a apresentação dos documentos indicados no Anexo II, ainda que veiculem restrições impeditivas 
à referida comprovação.  

9.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação e 
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homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização 
da documentação com emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de negativas. 

9.9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em 
sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 

9.9.3. O benefício de que trata este item não serão aplicados quando o valor estimado da licitação superar o 
limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, nos termos do §1º do art. 4º da Lei nº 
14.1333/2021 e item 3.4.3 deste Edital. 

9.10. Os documentos assinados digitalmente a partir de sistema informatizado prevendo acesso por meio de 
chave de identificação e senha do interessado ou com assinatura digital no padrão da infraestrutura de 
chaves públicas brasileira - ICP-Brasil possuem presunção legal de veracidade com os mesmos efeitos da 
assinatura manuscrita reconhecida em cartório, podendo a qualquer tempo ser solicitado ao licitante os 
respectivos arquivos para validação, se for o caso. 

9.11. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no edital, o licitante será 
habilitado e declarado vencedor do certame. 

9.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

10. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
10.1. Os documentos necessários para habilitação, bem como a proposta de preços, deverão ser inseridos 
na plataforma digital https://novobbmnet.com.br/ para verificação e conferência dos requisitos mínimos 
exigidos no Edital.  
10.2. Como condição para homologação, a documentação exigida no certame deverá ser entregue, 
diretamente ou via correio, junto a Prefeitura Municipal de Ariranha na Rua Dr. Oliveira Neves, nº 476, 
Centro, Ariranha/SP, CEP 15.960-000, até o 5º (quinto) dia útil subsequente ao da realização da última 
sessão em que foi declarado o vencedor. 
10.3. Os documentos deverão ser apresentados em original, cópia autenticada em cartório, cópia simples, 
desde que seja apresentado o original para que sejam autenticados por servidor da Administração, ou por 
publicação em órgão da imprensa oficial.   
10.4. As microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas deverão apresentar toda 
documentação de habilitação exigida para fins de regularidade fiscal e trabalhista, ainda que tenha alguma 
restrição.  
10.5. A licitante que não enviar a documentação estará sujeita à aplicação das penalidades previstas em lei.  
11. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente homologará e adjudicará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos termos do 
artigo 71, IV da Lei n º 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
11.1.1. O certame apenas será homologado/adjudicado para as pessoas jurídicas que atuarem no ramo de 
atividade compatível com o objeto da licitação. 
11.2. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato ou da ata de registro de preços, a 
Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as 
certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 
processo. 



 

MUNICÍPIO DE ARIRANHA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ. 45.117.116/0001-43 

Rua Dr. Oliveira Neves, 476. Telefone: (017) 3576-9200. CEP 15.960-000. 
E-mail secretaria@ariranha.sp.gov.br 

14 

11.3. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, prorrogável uma única vez por igual período, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.  
11.3.1. Juntamente com a Ata de Registro de Preços, a empresa deverá apresentar os Termos de Ciência e 
Notificação, conforme artigo 2º, inciso III, das Instruções nº 01/2020, acrescido pela Resolução nº 11/2021 e 
o comprovante de cadastro no CadTCESP nos termos da Resolução 21/2022 do TCE-SP. 
11.4. Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar 
o Contrato ou a Ata de Registro de Preços no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação, será 
convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis. 
11.4.1. A recusa injustificada em assinar o contrato ou a ata de registro de preços, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, sendo que este disposto 
se aplica inclusive aos licitantes remanescentes, que não aceitarem a convocação, sem justificativa ou com 
justificativa recusada pela administração pública. 
11.5. A ata de registro de preços poderá ser assinada eletronicamente no padrão da infraestrutura de chaves 
públicas brasileira - ICP-Brasil ou através de sistema eletrônico disponibilizado pelo órgão promotor da 
licitante. 
11.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens/lotes constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
11.7. A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas e no sítio 
eletrônico do órgão promotor da licitação. 
11.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
11.9. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação e dos 
licitantes que mantiverem sua proposta original. 
12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 
na ata. 
12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado. 
12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes quando o licitante vencedor não assinar a ata de 
registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou quando houver o cancelamento do 
registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses legalmente admitidas. 

13. DOS RECURSOS 

13.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis contados da data de intimação ou de lavratura da ata e 
observará o disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021. 
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13.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
13.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
13.2.2. o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
13.2.3. o prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.3. Os recursos deverão ser encaminhados no e-mail indicado no quadro constante no preâmbulo deste 
edital. 
13.4. O recurso será dirigido ao pregoeiro ou à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que poderão 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
13.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
13.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
13.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que:  
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
14.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação no prazo 
estabelecido;  
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra, se for o caso; 
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
14.1.3. não celebrar o contrato ou a ata de registro de preço ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, inclusive quanto a 
documentação visando a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das micro e pequenas empresas; 
14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
14.1.5. fraudar a licitação; 
14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
14.2.1. advertência;  
14.2.2. multa; 
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
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14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
14.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta do licitante 
que deu causa a infração, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  
14.3.1. para as infrações previstas nos itens 14.1.1. até 14.1.3.1., a multa será de 0,5% a 15%. 
14.3.2. para as infrações previstas nos itens 14.1.4. até 14.1.8. a multa será de 15% a 30%. 
14.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
14.5. Na aplicação da sanção de multa e advertência será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
14.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
acima, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação, se for o caso.  
14.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 
14.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
14.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados ao município. 
14.12. As infrações mencionadas nos subitens 13.1.1 e 13.1.2 devem ser reportadas pelo pregoeiro ao 
subscritor do edital apenas quando da evidência do licitante ter agido com dolo. 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
15.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica pelo e-mail 
indicado no quadro constante no preâmbulo deste edital. 
15.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do 
órgão promotor da licitação, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
15.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
pregoeiro. 
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16.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 
16.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
16.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.  
16.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
16.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
16.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
16.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 
16.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal do Município, sítio oficial 
https://www.pmariranha.com.br/. 
16.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO 
ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO E PREÇOS 
ANEXO V – TERMO DE REFERÊNCIA (ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS) 
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

 
 

Ariranha, 22 de Fevereiro de 2024. 
 
 
  

JOAMIR ROBERTO BARBOZA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

EDITAL 004/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO 001/2024 

 
RAZÃO SOCIAL  
CNPJ  
ENDEREÇO  
BAIRRO CIDADE CEP 
TELEFONE  E-MAIL 
CONTA CORRENTE JURÍDICA Nº  AGÊNCIA Nº BANCO 

 
Ao Município de Ariranha/SP me proponho a fornecer/prestar os itens/serviços abaixo descritos, 

referentes ao Pregão supracitado: 

LOTE CÓDIGO 
FDE 

DESCRIÇÃO MÍNIMA DOS EQUIPAMENTOS QUANTI 
DADE 

MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

R$ 
1 CJP-01 CONJUNTO PARA PROFESSOR 7    

2 MA-02 MESA ACESSÍVEL PARA PESSOA EM CADEIRA DE RODAS 2    

3 AQ-03 ARQUIVO PARA PASTAS SUSPENSAS 4    

4 AR-02 ARMÁRIO DE AÇO 2 PORTAS 15    

5 AR-10 ARMÁRIO BAIXO DE MADEIRA 7    

6 BC-01 BERÇO INFANTIL (COM COLCHÃO) 20    

7 BQ-02 BANQUETA PARA LABORATÓRIO 12    

8 AR-05 ARMÁRIO DE AÇO 6 PORTAS 5    

9 CF - 01 CADEIRA FIXA ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS – CINZA 6    

10 CG – 01 CADEIRA GIRATÓRIO ESPALDAR MÉDIO C/ BRAÇOSCINZA 6    

11 CD-08 CADEIRA DE USO MÚLTIPLO 15    

12 CD-11 CADEIRA ALTA PARA ALIMENTAÇÃO DE CRIANÇAS 20    

13 CJC-01 CONJUNTO COLETIVO – TAMANHO 1  ou 40 

14 M2C-03 CONJUNTO USO MÚLTIPLO(1 MESA/2 CADEIRAS) TAM. 3 2    

15 CT-01 COLCHONETE PARA TROCADOR (C=1,00m) 10    

16 CT-02 COLCHONETE PARA REPOUSO (C=1,85m) 160    

17 ES-09 ESTANTE BAIXA DE MADEIRA 10    

18 ES-10 ESTANTE/ESCANINHO DE MADEIRA 30    

19 GV-02 
GAVETEIRO –  
SISTEMA DE MOBILIÁRIO P/ÁREAS ADMINISTRATIVAS 

6 
 

 
 

20 M4C-01 CONJUNTO P/ REFEITÓRIO(1 MESA/4 CADEIRAS) TAM. 1 20    

21 ME-20 
MESA (L=750mm)  
SISTEMA DE MOBILIÁRIO P/ÁREAS ADMINISTRATIVAS 

2 
 

 
 

22 ME-21 
MESA (L=900mm) 
 SISTEMA DE MOBILIÁRIO P/ÁREAS ADMINISTRATIVAS 

2 
 

 
 

23 ME-22 
MESA (L=1200mm)  
SISTEMA DE MOBILIÁRIO P/ÁREAS ADMINISTRATIVAS 

2 
 

 
 

24 ME-23 
MESA (L=1400mm)  
SISTEMA DE MOBILIÁRIO P/ÁREAS ADMINISTRATIVAS 

3 
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25 ME-24 
MESA (L=1600mm)  
SISTEMA DE MOBILIÁRIO P/ÁREAS ADMINISTRATIVAS 

2 
 

 
 

26 ME-25 
MESA REUNIÃO (L=2000mm)  
SISTEMA DE MOBILIÁRIO P/ÁREAS ADMINISTRATIVAS) 

1 
 

 
 

27 MR-03 
MURAL MULTIFUNCIONAL (L = 1,25M)  
SISTEMA DE SURPERFÍCIE MULTIFUNCIONAIS 

12 
 

 
 

28 QB - 03 QUADRO BRANCO (COMPONENTES BRANCOS) 12    

29 CD-04  CADEIRA GIRATÓRIA SEM BRAÇOS 20    

30 CJA-01  CONJUNTO INDIVIDUAL TAMANHO 01 20    

31 CJA-03  CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 3 24    

32 M4C-03 CONJUNTO P/ REFEITÓRIO (1 MESA/4 CADEIRAS) TAM. 3 4    

33 CJU-03 CONJUNTO USO MÚLTIPLO (1 MESA/4 CADEIRAS) 4    

34 LG-07 LOUSA QUADRICULADA 8    

35 CA-01 CARRO AUXILIAR PARA COZINHA 1    

36 FZ-04 CONGELADOR VERTICAL “FROST-FREE” 1    

37 FO-03 FOGÃO INDUSTRIAL 04 BOCAS PARA GLP 1    

38 FM-01 FORNO MICROONDAS 2    

39 LR-01 LAVADORA DE ROUPAS 1    

40 BT-01 LIQUIDIFICADOR COMERCIAL DE 08 LITROS 1    

41 RF-03 REFRIGERADOR INDUSTRIAL 2 PORTAS 2    

42 SR-01 SECADORA DE ROUPAS 1    

43 TV-09 TELEVISOR SMART 40” A 43” 2    

VALOR TOTAL R$_____________________ 

 
VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO R$ ______________________(por extenso). 

 
Proposta válida por 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública de abertura das propostas 
do pregão supracitado. 
Declaramos: 
 

 Nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais como: despesas 
de transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

 
 Que a empresa licitante ficará adstrita a marca oferecida na proposta de preços, não podendo em 

hipótese alguma substituí-la por outra marca inferior, similar ou superior, salvo por ordem expressa 
da Administração Pública, demonstrando a viabilidade do procedimento sem qualquer prejuízo ao 
Município. 

 
Ariranha, _____de___________de 2024. 

 
 
Assinatura: ________________________________________________ 
Nome: ____________________________________________________ 
CPF: ______________________________________________________ 
RG: _______________________________________________________ 
 
Obs.: Esta declaração deverá ser preferencialmente preenchida em papel timbrado da empresa proponente 
e obrigatoriamente assinada por um de seus representantes legais ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei 14.133/2021) 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de identidade em se 
tratando de pessoa física não empresária);  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 
tratando-se de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade empresária;  

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade 
não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento, expedidos por órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

f) Comprovante de Inscrição do Microempreendedor Individual – MEI 

g) Alvará de Funcionamento expedido pelo órgão competente pertencente a municipalidade que está 
estabelecida a empresa licitante. 

1.1. Os documentos acima deverão ser apresentados com todas as suas alterações, excluindo-se os casos de 
documentos expressamente consolidados. 

2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei 14.133/2021) 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à sede ou ao domicílio 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais 
(inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

d)  Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, referente ao I.C.M.S; 

e) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do licitante, 
relativa aos tributos mobiliários e incidentes sobre o objeto desta licitação;  

f) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de 
Negativa. 

3. HABILITAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL (art. 67 da Lei 14.133/2021) 

a) Deverá ser apresentado um ou mais Atestados de Capacidade Técnica, emitido e firmado por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove que o licitante prestou ou presta serviços compatíveis 
aos do objeto deste contrato. 

4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei 14.133/2021) 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;  

b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 

b1) Na hipótese em que a certidão de recuperação judicial for positiva, deve o licitante apresentar 
comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial em 
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vigor, nos termos da Súmula 50 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo), expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica com data não superior a 180 (cento e oitenta) dias da apresentação das 
propostas. 

 

5. OUTRAS COMPROVAÇÕES  

Declaração subscrita pelo representante legal do licitante, conforme modelo Anexo III, elaborada em papel 
timbrado, atestando que:  
 

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 
14.133/2021); 

c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, 
da Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor da 
licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato 
serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, 
será notificada pelo Portal Oficial do Município acessível em  https://www.pmariranha.com.br/  

g) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do 
contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o 
administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, 
ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador de que o plano 
de recuperação judicial está sendo cumprido;  

h) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos 
termos declara conhecer na íntegra; 

i) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 
14.133/2021 e item 2.3 do edital; 

j) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e 
dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do 
Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 
estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

k) Declaração do Responsável pela assinatura do contrato, modelo ANEXO IV. 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

Ref.: EDITAL N. º 004/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 
 
     , inscrita no CNPJ sob o nº      , sediada na      , por meio de seu representante legal abaixo 
identificado, DECLARA, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I da Lei nº 14.133/2021) e declara ainda que: 
 

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 
14.133/2021); 

c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, 
da Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) está ciente da obrigação de manter o endereço físico e de e-mail da empresa atualizado junto ao 
órgão promotor da licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da 
execução do contrato serão efetuadas nos endereços que constar em seu preâmbulo. Caso a 
empresa não seja encontrada, será notificada via e-mail e pelo Portal Oficial do Município acessível 
em https://www.pmariranha.com.br/ .  

g) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do 
contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o 
administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, 
ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador de que o plano 
de recuperação judicial está sendo cumprido;  

h) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos 
termos declara conhecer na íntegra; 

i) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 
14.133/2021 e item 2.10 do edital; 

j) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e 
dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do 
Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 
estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 
 

     ,       de       de      . 
_________________  

(Identificação e assinatura do representante legal da proponente) 
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PROCESSO N.º 004/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº......../2024 

 
 
Aos .... dias do mês de .......... de 2024, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE ARIRANHA – SP, CNPJ n.º 
45.117.116/0001-43, com sede na Rua Dr. Oliveira Neves, nº 476, centro, na cidade de Ariranha, Estado de 
São Paulo, neste ato representada pelo seu Prefeito, o Senhor JOAMIR ROBERTO BARBOZA, brasileiro, 
casado, portador do CPF/MF nº. 084.939.748-03 e Cédula de Identidade nº. 14.721.970 SSP/SP, residente e 
domiciliado, na Av. Maria Josefa Ayusso, 535, na cidade de Ariranha, neste ato denominada MUNICÍPIO, e de 
outro a empresa .............................., CNPJ nº. .........................., com sede na ..............................., nº. 
...................., Bairro ............., na cidade de ........................../........., CEP: .................., representada pelo (a) Sr 
(a) ......................., ................., portador (a) do RG nº. ..................... e do CPF nº. ........................., residente e 
domiciliado (a) na .........................., nº. .........., , na cidade de ........................./.........., CEP: .............., 
simplesmente denominada FORNECEDOR, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021, no Decreto Municipal nº 3.794/2024, 
aplicando, no que couber, subsidiariamente o Decreto Federal nº 11.462/2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO (art. 92, I e II) 
 
1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR para 
compor as instalações da creche escola “Bernardete de Lourdes Carnelossi Ayusso Baldini”, de acordo com o 
Processo SEDUC-PRC-2023-00668-DM, Demanda nº 061680, celebrado entre o Estado de São Paulo, por 
intermédio da Secretaria da Educação e o Município de Ariranha, objetivando a execução de ações no 
âmbito do eixo de equipamentos do plano de ações integradas do Estado de São Paulo – PAINSP, com 
transferência de recursos financeiros. 
1.2. As especificações detalhadas dos equipamentos constam do ANEXO V – ESPECIFICAÇÕES DOS 
EQUIPAMENTOS, parte integrante deste Edital. 
1.3. Cada licitante deverá computar, no preço que proporá todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 
resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes das legislações 
trabalhista, fiscal e previdenciária a que sujeita. 
1.4. A empresa participante e vencedora da Licitação é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados, de acordo com o artigo 119, 
da Lei Federal nº 14.133/21 (LLCA). 
 

CLÁUSULA SEGUNDA –  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, do fornecedor vencedor 
são as que seguem:  
 

LOTE CÓDIGO 
FDE 

DESCRIÇÃO MÍNIMA DOS EQUIPAMENTOS QUANTI 
DADE MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
R$ 

1 CJP-01 CONJUNTO PARA PROFESSOR 7    
2 MA-02 MESA ACESSÍVEL PARA PESSOA EM CADEIRA DE RODAS 2    
3 AQ-03 ARQUIVO PARA PASTAS SUSPENSAS 4    
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4 AR-02 ARMÁRIO DE AÇO 2 PORTAS 15    
5 AR-10 ARMÁRIO BAIXO DE MADEIRA 7    
6 BC-01 BERÇO INFANTIL (COM COLCHÃO) 20    
7 BQ-02 BANQUETA PARA LABORATÓRIO 12    
8 AR-05 ARMÁRIO DE AÇO 6 PORTAS 5    

9 CF - 01 CADEIRA FIXA ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS – CINZA 6    

10 CG – 01 CADEIRA GIRATÓRIO ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS – CINZA 6    
11 CD-08 CADEIRA DE USO MÚLTIPLO 15    
12 CD-11 CADEIRA ALTA PARA ALIMENTAÇÃO DE CRIANÇAS 20    

13 CJC-01 CONJUNTO COLETIVO – TAMANHO 1 40 

14 M2C-03 CONJUNTO USO MÚLTIPLO (01 MESA/02 CADEIRAS) TAM. 3 2    
15 CT-01 COLCHONETE PARA TROCADOR (C=1,00m) 10    
16 CT-02 COLCHONETE PARA REPOUSO (C=1,85m) 160    
17 ES-09 ESTANTE BAIXA DE MADEIRA 10    
18 ES-10 ESTANTE/ESCANINHO DE MADEIRA 30    

19 GV-02 
GAVETEIRO –  
SISTEMA DE MOBILIÁRIO P/ÁREAS ADMINISTRATIVAS 

6 
 

 
 

20 M4C-01 CONJUNTO PARA REFEITÓRIO (1 MESA/4 CADEIRAS) TAM. 1 20    

21 ME-20 
MESA (L=750mm)  
SISTEMA DE MOBILIÁRIO P/ÁREAS ADMINISTRATIVAS 

2 
 

 
 

22 ME-21 
MESA (L=900mm) 
 SISTEMA DE MOBILIÁRIO P/ÁREAS ADMINISTRATIVAS 

2 
 

 
 

23 ME-22 
MESA (L=1200mm)  
SISTEMA DE MOBILIÁRIO P/ÁREAS ADMINISTRATIVAS 

2 
 

 
 

24 ME-23 
MESA (L=1400mm)  
SISTEMA DE MOBILIÁRIO P/ÁREAS ADMINISTRATIVAS 

3 
 

 
 

25 ME-24 
MESA (L=1600mm)  
SISTEMA DE MOBILIÁRIO P/ÁREAS ADMINISTRATIVAS 

2 
 

 
 

26 ME-25 
MESA REUNIÃO (L=2000mm)  
SISTEMA DE MOBILIÁRIO P/ÁREAS ADMINISTRATIVAS) 

1 
 

 
 

27 MR-03 
MURAL MULTIFUNCIONAL (L = 1,25M)  
SISTEMA DE SURPERFÍCIE MULTIFUNCIONAIS 

12 
 

 
 

28 QB - 03 QUADRO BRANCO (COMPONENTES BRANCOS) 12    
29 CD-04  CADEIRA GIRATÓRIA SEM BRAÇOS 20    
30 CJA-01  CONJUNTO INDIVIDUAL TAMANHO 01 20    
31 CJA-03  CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 3 24    
32 M4C-03 CONJUNTO P/ REFEITÓRIO (1 MESA/4 CADEIRAS) TAM. 3 4    
33 CJU-03 CONJUNTO USO MÚLTIPLO (1 MESA/4 CADEIRAS) 4    
34 LG-07 LOUSA QUADRICULADA 8    
35 CA-01 CARRO AUXILIAR PARA COZINHA 1    
36 FZ-04 CONGELADOR VERTICAL “FROST-FREE” 1    
37 FO-03 FOGÃO INDUSTRIAL 04 BOCAS PARA GLP 1    
38 FM-01 FORNO MICROONDAS 2    
39 LR-01 LAVADORA DE ROUPAS 1    
40 BT-01 LIQUIDIFICADOR COMERCIAL DE 08 LITROS 1    
41 RF-03 REFRIGERADOR INDUSTRIAL 2 PORTAS 2    
42 SR-01 SECADORA DE ROUPAS 1    
43 TV-09 TELEVISOR SMART 40” A 43” 2    

VALOR TOTAL R$_____________________ 
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CLÁUSULA TERCEIRA -  DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS 

3.2. Os mobiliários deverão ser entregues em até 30 dias, após a solicitação do setor competente, sob 
pena de desclassificação do certame. 
3.2. Local de Entrega: Creche Escola “Bernardete de Lourdes Carnelossi Ayusso Baldini”, Rua Irma Favaron 
Abreu, nº 170 – Conjunto Habitacional Antonio Manzoni - Ariranha/SP. 
3.3. Caso os equipamentos não estejam conforme o especificado, a empresa fornecedora terá 02 (dois) dias 
úteis para readequá-los. 
3.4. Horário de recebimento dos equipamentos será das 8:00 às 16:00 horas em dias úteis. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR ESTIMADO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. O valor total estimado para aquisição de mobiliário escolar para compor as instalações da creche escola 
“Bernardete de Lourdes Carnelossi Ayusso Baldini” é de R$ 315.889,02 (trezentos e quinze mil, oitocentos e 
oitenta e nove reais e dois centavos), sendo  R$ 189.731,10 (cento e oitenta e nove mil, setecentos e trinta e 
um reais e dez centavos), correndo no presente exercício as despesas à conta da Classificação Econômica 4 
(Capital), Classificação Funcional Programática 12368081558100000, vinculadas à Unidade de Despesa 
080358, do orçamento vigente, de acordo com o Termo de Compromisso, Processo SEDUC-PRC-2023-00668-
DM, Demanda nº 061680, celebrado entre o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Educação 
e o Município de Ariranha, objetivando a execução de ações no âmbito do eixo de equipamentos do plano 
de ações integradas do Estado de São Paulo – PAINSP, com transferência de recursos financeiros e R$ 126. 
157,92 (cento e vinte e seis mil, cento e cinquenta e sete reais e noventa e dois centavos) de contrapartida 
do Município de Ariranha. 
4.2. Para contratação do objeto desta licitação serão utilizados os recursos previstos no orçamento e serão 
empenhados nas seguintes em dotações: 
Ficha 296 de 2024  
Class. Funcional programática 12 365 0006 2030 0000 Manutenção do Ensino Infantil 
Categoria econômica 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Código da aplicação 210.000 EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu 
 
Ficha 417 de 2024  
Class. Funcional programática 12 365 0006 1072 0000 Aquisição de Equipamentos e Mobiliários 
Categoria econômica 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Código da aplicação 200.007 EDUCAÇÃO-CONVÊNIO-SEC.ESTADO 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 
5.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Ariranha. 
5.2. O Gestor da Ata de Registro de Preços será a funcionária pública Silvana Regina Carnelossi – Diretora 
de Educação.  
5.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTO DE PREÇOS 
 
6.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades pertencentes a esfera de governo do município de 
Ariranha que não participaram do procedimento, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 
não participantes, observados os requisitos determinados no §2º do art. 86 da Lei 14.133/2021. 
6.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
6.3. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus 
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
6.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
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6.5. As aquisições ou contratações adicionais deverão observar os limites estabelecidos na Lei nº 
14.133/2021, especificamente estabelecidos nos §3º e §4º do art. 86. 
6.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no Portal do Município, disponível em: https://www.pmariranha.com.br/, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso, de acordo com o artigo 84 da Lei 14.133/2021. 
7.1.1. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
7.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 
7.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 
7.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
7.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133/2021. 
7.4. Integram esta Ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os bens, as obras ou 
os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação ou que mantiveram 
sua proposta original.  
7.4.1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata. 
7.5. O registro a que se refere o item 5.4 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
7.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item Erro! Fonte de 
referência não encontrada. somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
7.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
7.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 0. 
7.7. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
7.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa 
seja aceita pela Administração. 
7.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
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8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 
8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
8.1.3. O valor registrado poderá ser reajustado no caso de prorrogação da ata de registro respeitada a 
contagem da anualidade e a variação do IPCA acumulado no período de 12 meses a contar da proposta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que eventualmente tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
9.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao órgão gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
9.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
9.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, na legislação aplicável e neste edital. 
9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, se houver, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados. 
9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
9.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que eventualmente tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 
10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
10.1.2. Não retirar ou aceitar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2 desta Ata; ou 
10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 
10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  
10.4.1. Por razão de interesse público; 
10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das seguintes penalidades de: 
11.2. Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
11.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 
11.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 bem como nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei) 
11.5. Multa: 
11.5.1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a 
promover o cancelamento da ata de registro por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas. 
11.5.2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da ata de registro, no caso de inexecução 
total do objeto. 
11.6. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração. 
11.7. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
11.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
11.7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
11.7.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
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11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da lei nº 14.133/21. 
11.11. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
11.12. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 
11.13. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 
12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes, se 
for o caso. 
 

 
Ariranha, ......     de .................. de 2024. 

 
 

MUNICÍPIO DE ARIRANHA 
JOAMIR ROBERTO BARBOZA 

 
 

CONTRATADA 
XXXXXXXXXXXXXXX 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________                                                    _________________________________ 
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ANEXO V – ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS 
 
 

LOTE CÓDIGO 
FDE 

ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DOS EQUIPAMENTOS QUANTI 
DADE 

1 CJP-01 

CONJUNTO PARA PROFESSOR 
• Conjunto do professor composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira.  
•Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior em laminado melamínico e na face 
inferior em chapa de balanceamento, painel forntal em MDP ou MDF, revestido nas duas faces em laminado 
melamínico BP, montado sobre estrutura tubular de aço.  
• Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou em compensado 
anatômico moldado, montados sobre estrutura tubular de aço 
MESA 
Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18 mm, revestido na face superior em laminado melamínico de 
alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA (ver referências), cantos 
arredondados (conforme projeto). Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento (contra placa 
fenólica) de 0,6mm. Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm (ver detalha-
mento no projeto). Dimensões acabadas 1200mm (largura) x 650mm (profundidade) x 19,4mm (espessura), 
admitindo-se tolerância de até +/- 2mm para largura e profundidade e +/- 1mm para espessura.  
Painel frontal em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido nas duas faces em laminado melamínico 
de baixa pressão – BP, acabamento frost, na cor CINZA (ver referências). Dimensões acabadas de 1117mm 
(largura) x 250mm (altura) x 18mm (espessura) admitindo-se tolerâncias de +/- 2mm para largura e altura e 
+/- 0,6mm para espessura.  
Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de polivinila); 
PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de superfície 
texturizado, na cor CINZA (ver referências), colada com adesivo "Hot Melting". Resistência ao arrancamento 
mínima de 70N (ver fabricação). Dimensões nominais de 22mm (largura) x 3mm (espessura), com tolerância 
de +/- 0,5mm para espessura. Centralizar ponto de início e término de aplicação da fita de bordo no ponto 
central e do lado oposto à borda de contato com o usuário. O ponto de encontro da fita de bordo não deve 
apresentar espaços ou deslocamentos que facilitem seu arrancamento.  
Estrutura composta de: Montantes verticais confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm);  
Travessa longitudinal confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
semioblonga de 25mm x 60mm, em chapa 16 (1,5mm);  
Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato 
de "C", com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 - (1,5mm);  
Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm 
(1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm).  
Fixação do tampo à estrutura através de: 06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm);  
06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm (com tolerância de +/- 2mm), cabeça 
panela, fenda Phillips.  
Fixação do painel à estrutura através de parafusos auto-atarraxantes 3/16” x 5/8”, zincados.  
Aletas de fixação do painel confeccionadas em chapa de aço carbono em chapa 14 (1,9mm), estampadas 
conforme projeto.  
Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 12mm.  
Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor CINZA 
(ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. 
Nos moldes das ponteiras e sapatas devem ser gravados o símbolo internacional de reciclagem, apresentando 
o número identificador do polímero, a identificação do “modelo FDE-FNDE” (conforme indicações nos 
projetos), e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes também devem ser 
inseridos datadores duplos com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano 
de fabricação (conforme indicações nos projetos).  
Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado 
ou não de sua própria logomarca.  
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. O grau de enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau de 
empolamento deve ser de d0/t0.  
Pintura eletrostática dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, polimerizada em 

7 
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estufa, acabamento liso e brilhante, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA (ver referências).  
CADEIRA  
Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados, na cor CINZA 
(ver referências). Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes do assento e do encosto 
devem ser gravados o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do 
polímero, a identificação do “modelo FDE-FNDE” (conforme indicações nos projetos), e o nome da empresa 
fabricante do componente injetado. Nesses moldes também devem ser inseridos datadores duplos com miolo 
giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme indicações nos 
projetos).  
Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado 
ou não de sua própria logomarca.  
Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico moldado a 
quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm cada, oriundas de 
reflorestamento ou de procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração por fungos ou insetos. 
Dimensões e design conforme projeto.  
Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face superior de laminado 
melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA (ver 
referências). Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, da espécie Eucalyptus 
grandis, com acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. Espessura acabada 
do assento mínima de 9,7mm e máxima de 12mm. O assento em compensado moldado deve trazer gravado 
de forma indelével, por meio de carimbo ou gravação a fogo sob a camada de verniz, na face inferior, datador 
de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação do modelo (conforme indicação no projeto), e o 
nome do fabricante do componente. 

2 MA-02 

MESA ACESSÍVEL PARA PESSOA EM CADEIRA DE RODAS 
Mesa individual acessível para pessoa em cadeira de rodas (PCR), com tampo em MDP ou MDF, revestido na 
face superior em laminado melamínico e na face inferior em chapa de balanceamento, montado sobre 
estrutura tubular de aço. 

2 

3 AQ-03 

ARQUIVO PARA PASTAS SUSPENSAS 
• Arquivo de aço para pastas suspensas, de 1335mm de altura, com 4 gavetas montadas sobre trilhos 
telescópicos que permitam abertura total, dotado de sapatas niveladoras na base. 
Chapa de aço SAE 1010/1020: Corpo e estrutura interna em chapa 22 (0,75mm);  
Gavetas em chapa 24 (0,60mm); Trilhos telescópicos e guias zincados em chapa 18 (1,20mm) ou superior; 
Haste de travamento de gavetas em chapa 16 (1,50mm); Fechamento inferior (junto ao piso) em chapa 24 
(0,60mm). Puxadores em material metálico com acabamento steel. Fechadura de tambor cilíndrico (mínimo 4 
pinos) com sistema de travamento simultâneo das gavetas. Chaves em duplicata. Compressores para pastas 
em todas as gavetas. Porta-etiquetas estampado ou sobreposto, sendo este último exclusivamente de liga 
metálica não ferrosa, cromado ou niquelado. Gavetas dotadas de trilhos telescópicos compostos por guias 
lineares com rolamentos de esferas de aço, com capacidade de carga vertical mínima de 45kg e mecanismo 
contra escape. Sapatas niveladoras em metal cromado com base de polipropileno injetado com dimensões 
35mm x 3/8" x 1" (ver referências). Porca soldada internamente à base para fixação das sapatas. Pintura 
eletrostática em tinta em pó hibrida Epóxi/Poliéster, polimerizada em estufa, acabamento liso e brilhante, 
espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA (ver referências).  

4 

4 AR-02 

ARMÁRIO DE AÇO 2 PORTAS 
• Armário de aço, com 1600mm de atura, dividido verticalmente em 2 (dois) compartimentos por meio de 
divisórias com portas independentes, dotado de 3 (três) prateleiras removíveis e ajustáveis em cada 
compartimento. 
• Chapa de aço SAE 1010/1020.  

--Corpo, divisórias e portas em chapa 22 (0,75mm);  
--Prateleiras e reforço das portas em chapa 20 (0,90mm);  
--Base em chapa 18 (1,25mm);  
--Barras de travamento das portas Ø = 1/4” (mínimo);  
--Dobradiças em chapa 14 (1,9mm).  

• Cada porta deve dar acesso a um compartimento independente, separado por meio de divisória vertical.  
• 03 (três) prateleiras por compartimento, removíveis e ajustáveis.  
• Dobradiças internas não visíveis na parte exterior do móvel com no mínimo 75mm de altura - três unidades 
por porta.  
• Maçaneta e canopla inteiramente metálicas, de liga não ferrosa, cromadas, com travamento por sistema 
cremona.  
• Fechadura de tambor cilíndrico embutida na maçaneta com no mínimo 4 pinos.  
• Chaves em duplicata presas às maçanetas correspondentes.  
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• Porta-etiquetas estampado ou sobreposto, sendo este último exclusivamente de liga metálica não ferrosa 
cromado.  
• Pintura eletrostática em tinta em pó hibrida Epóxi/Poliéster, polimerizada em estufa, acabamento liso e 
brilhante, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA (ver referências).  
• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 240 horas. O grau de enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau de 
empolamento deve ser de d0/t0. 

5 AR-10 

ARMÁRIO BAIXO DE MADEIRA 
• Armário baixo com 2 portas e 1 prateleira. 
Corpo composto por: Peças laterais, inferior e prateleira em MDP, espessura de 18mm, revestidas em ambas 
as faces de laminado melamínico de baixa pressão – BP, acabamento texturizado, na cor CINZA (ver 
referências). Dimensões acabadas conforme projeto;  
Peça posterior em MDP, espessura de 15mm, revestida em ambas as faces de laminado melamínico de baixa 
pressão – BP, acabamento texturizado, na cor CINZA (ver referências). Dimensões acabadas conforme 
projeto;  
Tampo em MDP, espessura de 18mm. Face superior revestida em laminado melamínico de alta pressão pós 
formável de 0,6mm de espessura, com raio de curvatura de 10mm, acabamento texturizado, na cor CINZA 
(ver referências). Face inferior revestida com laminado melamínico de baixa pressão – BP, acabamento 
texturizado, na cor CINZA (ver referências).Dimensões acabadas conforme projeto;  
Bordos encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), 
com “primer”, acabamento texturizado nas cores CINZA e VERMELHA (ver referências), colados com adesivo 
hot melt. Resistência ao arrancamento mínima de 70 N (ver fabricação). Dimensões nominais de 22mm 
(largura) x 3mm (espessura), para partes expostas ao contato com o usuário. Dimensões nominais de 22mm 
(largura) x 0,45mm (espessura), para partes onde não haverá o contato com o usuário.  
Portas em MDP, espessura de 18mm, revestido em ambas as faces de laminado melamínico de baixa pressão 
– BP, acabamento texturizado, na cor CINZA (ver referências). Dimensões acabadas conforme projeto. Bordos 
encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com 
“primer”, acabamento texturizado na cor CINZA (ver referências), colados com adesivo hot melt . Resistência 
ao arrancamento mínima de 70 N (ver fabricação). Dimensões nominais de 22mm (largura) x 3mm 
(espessura).  
Base em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, seção retangular de 20mm x 40mm, em chapa 16 
(1,52mm), soldada e pré-furada. Os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro da união 
(ver detalhe 8). A superfície da base que ficará em contato com o móvel deve ser planificada após a aplicação 
da solda. Acabamento em pintura em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros, na cor CINZA (ver referências).  
Frontão em chapa de aço carbono 16 (espessura 1,52mm) dobrada e pré-furada. Acabamento em pintura em 
tinta em pó híbrica Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 
micrometros, na cor CINZA (ver referências).  
Sapatas niveladoras em metal, com base de polipropileno injetado, rosca 3/8”. Fixação por chapa de aço 
(espessura 1,5mm) com rebite de alumínio.  
Dobradiças para montagem embutida em aço niquelado, com diâmetro do caneco de 35mm, ângulo de 
abertura entre 95 graus e 110 graus e mola de fechamento automático (ver referências).  
Calços e sobrecalços para dobradiças de acordo com sistema utilizado pelo fabricante (ver referências).  
Sistema de fechamento composto por: Fechadura de embutir para armários em zamac com acabamento 
cromado, com duas chaves dobráveis (ver referências).  
Fecho tipo gangorra em metal niquelado com acabamento cromado na porta oposta à da fechadura (ver 
referências).  
Fixações: Fixação das peças que compõe o corpo do armário com dispositivos para conexão definitiva, 
composto por bucha com sistema de travamento e parafuso com rosca para madeira (ver referências);  
Fixação da prateleira com suporte para prateleira em zamac (ver referências);  
Fixação da base metálica ao corpo do armário através de parafusos rosca máquina métrica M6 x 30mm 
cabeça redonda (ver referências) e buchas em zamak autoatarraxantes, com rosca máquina métrica M6 x 
14mm (ver referências);  
Fixação de dobradiças e calços com parafusos em aço niquelado autoatarraxantes para madeira aglomerada, 
de 3,5mm x 13mm, cabeça chata, fenda Phillips ou Pozidriv (ver referências);  
Fixação do frontão com parafusos autoatarraxantes para madeira aglomerada, de 3,5mm x 16mm, cabeça 
flangeada, fenda Phillips ou Pozidriv (ver referências);  
Fixação da fechadura com parafusos autoatarraxantes para madeira aglomerada, de 3,5mm x 16mm, cabeça 
chata, fenda Phillips ou Pozidriv (ver referências);  
Fixação do fecho com parafusos autoatarraxantes para madeira aglomerada, cabeça panela, fenda Phillips ou 
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Pozidriv.  
Aplicar tratamento antiferruginoso na base metálica e no frontão, que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 240 horas (conforme NBR 8094). O grau de enferrujamento deve ser 
Ri0 e o grau de empolamento deve ser d0/t0.  

6 BC-01 

BERÇO INFANTIL (com colchão) 
• Berço com colchão em conformidade com o desenho, sendo: - Berço infantil tipo 1, não dobrável, com 
rodízios, e certifi cado pelo INMETRO, de acordo com o estabelecido na Portaria nº 53 de 01/02/2016, e ainda 
em conformidade com as normas ABNT NBR 15860-1: 2016 - Móveis - Berços e berços dobráveis infantis tipo 
doméstico - Parte 1: Requisitos de Segurança; e ABNT NBR 15860-2: 2016 - Móveis - Berços e berços 
dobráveis infantis tipo doméstico Parte 2: Métodos de ensaio; - Colchão infantil em espuma fl exível de 
poliuretano, certifi cado pelo INMETRO, de acordo com o estabelecido nas Portarias nº 79 de 03/02/2011, nº 
387 de 03/09/2011 e nº 349 de 09/07/2015, e ainda em conformidade com as normas ABNT NBR 13579-1: 
2011 - Colchão e colchonete de espuma fl exível de poliuretano e bases - Parte 1: Requisitos e métodos de 
ensaios e ABNT NBR 13579-2: 2011 - Colchão e colchonete de espuma fl exível de poliuretano e bases - Parte 
2: Revestimento. 
BERÇO 
• Estrutura metálica em formato de "U" invertido para sustentação das cabeceiras e das grades laterais, 
confeccionada em tubo de aço carbono, secção circular de 1 1/4", 
em chapa 16 (1,5mm), com curvas nos cantos superiores. 
Barras horizontais superiores, distantes das cabeceiras, de modo que estas se confi gurem como alças para 
condução do berço. Raio de curvatura do tubo de 100mm (+ou- 5mm) considerando o eixo do tubo. 
• Estrutura do estrado em tubos de aço carbono, secção retangular com dimensões de 40 x 20mm, em chapa 
16 (1,5mm). 
• Base do berço (estrado) em chapa inteiriça de MDP, com espessura de 18mm, revestida nas duas faces em 
laminado melamínico de baixa pressão - BP na cor BRANCA (ver referências). 
Topos encabeçados em todo perímetro com fita de bordo de 2mm, com acabamento superfi cial liso, atóxica, 
na mesma cor e tonalidade do laminado. A face superior da base do berço deve receber marcação, 
permanente e indelével, com as dimensões nominais do colchão a ser utilizado (ver item "Identifi cação do 
Berço"). 
• Sistema de regulagem de altura do estrado por meio de parafusos M6 e porcas soldadas internamente no 
topo dos tubos da estrutura do estrado. Serão admitidas soluções de porcas metálicas co-injetadas em buchas 
de polipropileno alojadas internamente aos tubos do quadro do estrado, desde que garantida a fi xação 
adequada dos componentes. Ajuste do estrado em altura em no mínimo três (03) posições, somente por meio 
de ferramentas. 
• Grades laterais fi xas confeccionadas em MDP, com espessura de 20mm nas partes horizontais, e 18mm nas 
partes verticais, revestidas nas duas faces em laminado melamínico de baixa pressão - BP, texturizado na cor 
BRANCA (ver referências). 
Topos encabeçados em todo perímetro (inclusive nas aberturas), com fi ta de bordo de 2mm, com 
acabamento superfi cial liso, atóxica, na mesma cor e tonalidade do 
laminado. Arestas usinadas confi gurando acabamento arredondado. Cinco (05) aberturas com dimensões 
espaçadas conforme os requisitos da norma ABNT NBR 15860 (parte 1). 
• Cabeceiras em MDP, em formato retangular, espessura de 18mm, revestidas nas duas faces em laminado 
melamínico de baixa pressão - BP texturizado, na cor BRANCA (ver referências). Topos encabeçados em todo 
perímetro com fita de bordo de 2mm, com acabamento superfi cial liso, atóxica, na mesma cor e tonalidade 
do laminado. Arestas usinadas confi gurando acabamento arredondado. 
• Quatro rodízios para pisos frios, com sistema de travas por pedal, injetados em nylon reforçado com fi bra 
de vidro, com eixos de aço, rodas duplas de 75mm, injetadas em PVC, com capacidade de 60kg cada. Banda 
de rodagem em poliuretano 
injetado. Cores diferenciadas entre as rodas (BRANCO) e a banda de rodagem (CINZA). Eixo dotado de rosca 
métrica. 
Sistema de travas nos dois sentidos, tanto na rodagem como no giro, através de mecanismo metálico. Eixos 
com Sistema de rosca M12. 
• Fixação dos rodízios às estruturas metálicas, por meio de porcas internas aos tubos. Estas porcas podem ser 
soldadas em chapas soldadas na parte interna dos tubos. Serão admitidas soluções de porcas metálicas co-
injetadas em buchas de polipropileno alojadas internamente aos tubos, desde que garantida a fi xação 
adequada dos componentes. 
• Fixação das grades e cabeceiras à estrutura metálica, através de porcas cilíndricas M6 e parafusos Allen. 
• Elementos metálicos pintados com tinta em pó, eletrostática, hibrida Epóxi/ Poliéster, lisa e brilhante, 
atóxica, polimerizada em estufa, na cor CINZA (ver referências). 
• Dimensões: 
- Comprimento total incluindo cabeceiras: 1200mm (+/-10mm); 
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- Largura total incluindo grades: 670mm (+/- 10mm); 
- Altura das cabeceiras considerando a estrutura tubular (sem considerar o rodízio), extensão vertical das 
grades e distância regulável da superfície do colchão à barra 
superior das grades em conformidade com as disposições da norma ABNT NBR 15860-1:2016. 
COLCHÃO 
• Espuma de poliuretano fl exível com densidade D18, integral (tipo “simples”), revestido em uma das faces e 
nas laterais em tecido Jacquard, costurado em matelassé (acolchoado), com fechamento perimetral tipo viés, 
e com acabamento da outra face do colchão plastifi cado, conforme requisitos da norma NBR 13579 (partes 1 
e 2). 
• Tratamento antialérgico e antiácaro nos tecidos. 
• Dimensões: 
- O comprimento e a largura do colchão a ser fornecido com o berço, devem ser tais que o espaço entre o 
colchão e as laterais, e, entre o colchão e as cabeceiras, não exceda a 30mm, conforme item 6 h) da NBR 
15860-1:2016; 
- Altura: 120mm (-5/+15mm). 

7 BQ-02 
BANQUETA PARA LABORATÓRIO 
• Banqueta individual, empilhável, com assento em madeira compensada, montada sobre estrutura tubular 
de aço. 

12 

8 AR-05 

ARMÁRIO DE AÇO 6 PORTAS 
• Armário de aço, com 1970mm de altura, 6 compartimentos sobrepostos em 3 (três) fileiras horizontais e 2 
(duas) fileiras verticais dotados de portas e fechaduras independentes. 
• Chapa de aço SAE 1010/1020.  

--Corpo, divisórias e portas em chapa 22 (0,75mm);  
--Piso dos compartimentos em chapa 20 (0,90mm);  
--Pés em chapa 16 (1,50mm);  
--Dobradiças em chapa 14 (1,9mm);  
--Cabides em forma de gancho - chapa 14 (1,9mm).  

• Dobradiças internas não visíveis na parte exterior do móvel no mínimo 75mm de altura - duas unidades por 
porta.  
• Fechadura de tambor cilindrico tipo “Yale”.  
• Chaves em duplicatas presas à porta correspondente.  
• Porta-etiquetas estampado ou sobreposto, sendo este último exclusivamente de liga metálica não ferrosa 
cromado.  
• Pintura eletrostática em tinta em pó hibrida Epóxi/Poliéster, polimerizada em estufa, acabamento liso e 
brilhante, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA (ver referências).  
• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 240 horas. O grau de enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau de 
empolamento deve ser de d0/t0.  

5 

9 
CF - 01 

 

CADEIRA FIXA ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS – CINZA 
• Cadeira de diálogo fixa estofada montada sobre base de estrutura metálica e dotada de apoia-braços 
reguláveis. Características dimensionais, requisitos de segurança, usabilidade, estabilidade, resistência e 
durabilidade conforme ABNT NBR 13962: 2018 - Móveis para escritório – Cadeiras - Requisitos e métodos de 
ensaio. 
Dimensões: Largura (L) do assento: mínimo de 400mm;  
Profundidade (p) do assento: mínimo de 400mm;  
Altura (h) do assento: mínimo 400mm;  
Largura (L) do encosto: mínimo de 400mm (medida no ponto mais saliente do apoio lombar);  
Extensão vertical (h) do encosto: mínimo de 400mm;  
Altura do apoia-braços: entre 200mm e 250mm;  
Largura do apoia-braços: mínimo de 40mm  
Comprimento do apoia-braços: mínimo de 200mm.  
Suporte do assento injetado em polipropileno, com porcas integradas ao componente injetado. 
Alternativamente o suporte do assento poderá ser em compensado anatômico moldado a quente, contendo 
no mínimo sete lâminas internas, oriundas de reflorestamento ou de procedência legal, isentas de rachaduras 
e deterioração por fungos ou insetos.  
Fixação do assento à estrutura por meio de porcas sobre-injetadas ou porcas de cravar na base do assento.  
A face inferior do assento deve receber capa de proteção em polipropileno copolímero injetado na cor preta.  
Estrutura metálica em formato trapezoidal do tipo balancim, confeccionada em tubo de aço com diâmetro 
mínimo de 25mm.  

6 
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Estofamento do assento confeccionado com espuma de poliuretano injetado com espessura mínima de 
50mm, colada à madeira e revestida em tecido, com as seguintes características: Resistência ao rasgamento: 
500N/m mínima (ABNT NBR 8516: 2015);  
Força de indentação a 25%: 150 - 250 N (ABNT NBR 9176: 2016);  
Força de indentação a 65%: 400 - 600 N (ABNT NBR 9176 2016);  
Índice de conforto: 2 mínimo;  
Fadiga dinâmica (espessura): 10% máximo (ABNT NBR 9177: 2015);  
Densidade: mínima 45 kg/m³ (ABNT NBR 8537:2015)  
Resiliência: mínima 50% (ABNT NBR 8619:2015);  
Teor de cinzas: máximo 0,5% (ABNT NBR 14961:2019);  
Velocidade de queima: 55 mm/min (ABNT NBR 9178: 2022);  
Isenta de gases CFC (na produção da espuma).  
Revestimento do assento em tecido crepe na cor cinza, com as seguintes características: Composição: 100% 
Poliéster;  
Desenho/ ligamento: Crepe;  
Gramatura mínima: 270 g/m² (NBR 10591:2008);  
Resistência à abrasão: Pilling 5 (isento);  
Solidez da cor à fricção: Classe 5 (NBR ISO 105-X12:2019);  
Solidez da cor à luz: Classe 5 (NBR ISO 105-B02:2019);  
Tratamentos: proteção com produto impermeabilizante “SCOTCHGARD” ou “TEFLON”.  
Encosto fixado à base através de armação plástica ou metálica. O suporte do encosto deve garantir as 
características de resistência e segurança em conformidade com a NBR 13962:2018.  
Revestimento do encosto em tela flexível a base de poliéster na cor preta, com as seguintes características: 
Gramatura mínima: 245 g/m² (ABNT NBR 10591:2008);  
Solidez da cor à fricção: Classe 4 (ABNT NBR ISO 105- X12:2019);  
Resistência à abrasão: mínimo 15.000 ciclos sem rompimentos de fios (ASTM D 4966:2016).  
Sapatas deslizantes injetadas em polipropileno.  
Todas as terminações aparentes das estruturas devem possuir fechamentos metálicos ou em material 
injetado.  
Apoia-braços em formato anatômico injetados em polipropileno, com alma de aço ou poliamida (nylon 6) 
aditivada com fibra de vidro, na cor preta, preferencialmente com dispositivo de regulagem da distância 
interna entre apoia-braços. Suporte para regulagem de altura do apoia-braços com curso vertical de no 
mínimo 60mm.  
Todos os elementos acessíveis ao usuário quando em posição sentada devem ser arredondados, com raio de 
curvatura maior que 2mm, e possuir desenho ergonômico permitindo adequada empunhadura e fácil 
acionamento.  
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. O grau de enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau de 
empolamento deve ser de d0/t0.  
Pintura em tinta em pó, eletrostática, polimerizada em estufa, espessura mínima de 60 micrometros, na cor 
preta.  

10 
CG – 01 

 

CADEIRA GIRATÓRIO ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS – CINZA 
• Cadeira operacional giratória estofada, com apoia-braços reguláveis e rodízios, dotada de mecanismo de 
regulagem do assento e encosto. Características dimensionais, requisitos de segurança, usabilidade, 
estabilidade, resistência e durabilidade conforme ABNT NBR 13962: 2018 - Móveis para escritório – Cadeiras - 
Requisitos e métodos de ensaio. 
Dimensões: Largura (L) do assento: mínimo de 400mm;  
Profundidade (p) do assento: mínimo de 400mm;  
Altura (h) do assento: mínimo 420mm;  
Largura (L) do encosto: mínimo de 400mm (medida no ponto mais saliente do apoio lombar);  
Extensão vertical (h) do encosto: mínimo de 400mm;  
Altura do apoia-braços: entre 200mm e 250mm;  
Largura do apoia-braços: mínimo de 40mm;  
Comprimento do apoia-braços: mínimo de 200mm.  
Suporte do assento injetado em polipropileno, com porcas integradas ao componente injetado. 
Alternativamente o suporte do assento poderá ser em compensado anatômico moldado a quente, contendo 
no mínimo sete lâminas internas, oriundas de reflorestamento ou de procedência legal, isentas de rachaduras 
e deterioração por fungos ou insetos.  
Fixação do assento à estrutura por meio de porcas sobre-injetadas ou porcas de cravar na base do assento.  
A face inferior do assento deve receber capa de proteção em polipropileno copolímero injetado na cor preta.  
Mecanismo de contato permanente que permita regulagem independente da inclinação do encosto e da 
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altura do assento com bloqueio em qualquer posição através de sistema “freio fricção”, dotado de no mínimo 
02 alavancas.  
Coluna de regulagem de altura do assento por acionamento hidráulico a gás com bucha de poliacetal e 
capacidade de carga mínima de 160kg (Classe 4).  
Base em formato de estrela com 5 pontas em poliamida (nylon 6) aditivada com fibra de vidro e sistema de 
acoplamento cônico com inserção de anel metálico no cone.  
Rodízios de duplo giro, com rodas duplas de 50mm (mínimo). Rodas para pisos frios revestidas de material 
resiliente, que apresentem banda de rodagem macia. Eixo de aço e cavaletes em poliamida (nylon 6) aditivada 
com fibra de vidro.  
Apoia-braços em formato anatômico injetados em polipropileno, com alma de aço ou poliamida (nylon 6) 
aditivada com fibra de vidro, na cor preta, preferencialmente com dispositivo de regulagem da distância 
interna entre apoia-braços. Suporte para regulagem de altura do apoia-braços com curso vertical de no 
mínimo 60mm.  
Estofamento do assento confeccionado com espuma de poliuretano injetado com espessura mínima de 
50mm, colada à madeira e revestida em tecido, com as seguintes características: Resistência ao rasgamento: 
500N/m mínima (ABNT NBR 8516: 2015);  
Força de indentação a 25%: 150 - 250 N (ABNT NBR 9176: 2016);  
Força de indentação a 65%: 400 - 600 N (ABNT NBR 9176 2016);  
Índice de conforto: 2 mínimo;  
Fadiga dinâmica (espessura): 10% máximo (ABNT NBR 9177: 2015);  
Densidade: mínima 45 kg/m³ (ABNT NBR 8537:2015)  
Resiliência: mínima 50% (ABNT NBR 8619:2015);  
Teor de cinzas: máximo 0,5% (ABNT NBR 14961:2019);  
Velocidade de queima: 55 mm/min (ABNT NBR 9178: 2022);  
Isenta de gases CFC (na produção da espuma).  
Revestimento do assento em tecido crepe na cor cinza, com as seguintes características: Composição: 100% 
Poliéster;  
Desenho/ ligamento: Crepe;  
Gramatura mínima: 270 g/m² (ABNT NBR 10591:2008);  
Resistência à abrasão: Pilling 5 (isento);  
Solidez da cor à fricção: Classe 5 (ABNT NBR ISO 105- X12:2019);  
Solidez da cor à luz: Classe 5 (ABNT NBR ISO 105- B02:2019);  
Tratamentos: proteção com produto impermeabilizante “SCOTCHGARD” ou “TEFLON”.  
Encosto fixado à base através de armação plástica ou metálica. O suporte do encosto deve garantir as 
características de resistência e segurança em conformidade com a NBR 13962:2018.  
Revestimento do encosto em tela flexível à base de poliéster na cor preta, com as seguintes características: 
Gramatura mínima: 245 g/m² (ABNT NBR 10591:2008);  
Solidez da cor à fricção: Classe 4 (ABNT NBR ISO 105- X12:2019);  
Resistência à abrasão: mínimo 15.000 ciclos sem rompimentos de fios (ASTM D 4966:2016).  
Manípulos de regulagens e alavancas com manoplas em material injetado.  
Todos os elementos acessíveis ao usuário quando em posição sentada devem ser arredondados, com raio de 
curvatura maior que 2mm, e possuir desenho ergonômico permitindo adequada empunhadura e fácil 
acionamento.  
Os dispositivos de regulagem devem ser projetados de modo a evitar movimentos involuntários, bem como 
travamentos ou afrouxamentos indesejados das partes estruturais da cadeira.  
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. O grau de enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau de 
empolamento deve ser de d0/t0.  
Pintura em tinta em pó, eletrostática, polimerizada em estufa, espessura mínima de 60 micrometros, na cor 
preta.  
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CADEIRA DE USO MÚLTIPLO 
• Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado, montados sobre estrutura 
tubular de aço. 
• Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados, na cor AZUL 
(ver referências). Dimensões, design e acabamento conforme 
projeto. Nos moldes do assento e do encosto deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identifi cador do polímero, datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a 
identifi cação do modelo (conforme indicado no projeto), e o nome da empresa fabricante do componente 
injetado. 
• Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 
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(1,9mm). 
• Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8 mm, 
comprimento 12 mm. 
• Sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor AZUL (ver 
referências), fi xadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Dimensões, design e acabamento 
conforme projeto. Nos moldes das sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identifi cador do polímero, a identifi cação do modelo (conforme indicado no 
projeto), e o 
nome da empresa fabricante do componente injetado. 
Observação: 
O nome do fabricante dos componentes deve ser obrigatoriamente grafado pror extenso, acompanhado ou 
não de sua própria logomarca. 
• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. O grau de enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau de 
empolamento deve ser de d0/t0. 
• Pintura eletrostática dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, polimerizada em 
estufa, acabamento liso e brilhante, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA (ver referências). 

12 CD-11 

CADEIRA ALTA PARA ALIMENTAÇÃO DE CRIANÇAS 
• Cadeira alta para alimentação de crianças, dobrável, com apoio diretamente no piso, sem rodas ou rodízios, 
em conformidade com as normas ABNT NBR 15991-1 Cadeiras altas para crianças - Parte 1: Requisitos de 
segurança, e ABNT NBR 15991-2 Cadeiras altas para crianças - Parte 2: Métodos de ensaio.  
• A cadeira deve possuir Certificação INMETRO, conforme estabelecido na Portaria nº 168, de 14 de abril 
2021. 
Estrutura tubular de seção circular em aço carbono.  
Assento e encosto, acolchoados com espuma revestida em tecido em nylon ou lona vinílica laminada com 
tecido, na cor LARANJA (ver referências) nas partes que fazem contato com o usuário, e na cor BRANCA nas 
demais áreas.  
Encosto com altura mínima de 400mm, medido na posição vertical (medições realizadas conforme item 6.9.2 
da ABNT NBR 15991-2).  
Assento com raio mínimo de 5mm na borda frontal.  
Braços ou dispositivos para proteção lateral, com altura mínima de 140mm, medidos do topo da proteção 
lateral à superfície do assento (medições realizadas conforme item 6.12 da NBR 15991-2).  
Bandeja em polipropileno injetado (PP), na cor BRANCA, removível ou articulada, com bordas arredondadas e 
elevadas para retenção de líquidos.  
Apoio para os pés em polipropileno injetado (PP), na cor BRANCA.  
Base antiderrapante em contato com o piso.  
Cinto tipo suspensório com largura mínima de 25mm, dotado de pontos de retenção entre as pernas, tiras 
subabdominais e de ombro. O sistema de fixação do cinto à cadeira deve prover segurança contra quedas e 
assegurar a estabilidade da criança.  
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure a resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. O grau de enferrujamento deve ser Ri 0 e o grau de 
empolamento deve ser d0 / t0.  
Pintura eletrostática dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, polimerizada em 
estufa, acabamento liso e brilhante, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA (ver referências).  
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CONJUNTO COLETIVO – TAMANHO 1  ou 
• Conjunto coletivo composto de 1 (uma) mesa e 4 (quatro) cadeiras.  
• Mesa com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior em laminado melamínico, e na face inferior 
em laminado melamínico de baixa pressão - BP, montado sobre estrutura tubular de aço.  
• Cadeira empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou em compensado anatômico 
moldado, montados sobre estrutura tubular de aço. 
CONJUNTO COLETIVO – TAMANHO 1  (tampo injetado) 
• Conjunto coletivo composto de 1 (uma) mesa e 4 (quatro) cadeiras. 
• Mesa com tampo em plástico injetado com aplicação de laminado melamínico na face superior, montado 
sobre estrutura tubular de aço.  
• Cadeira empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou em compensado anatômico 
moldado, montados sobre estrutura tubular de aço. 
MESA 
• Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 25mm, revestido na face superior em laminado melamínico de 
alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA 
(ver referências), cantos arredondados (conforme projeto). 
Revestimento na face inferior em laminado melamínico de baixa pressão - BP, na cor BRANCA (ver 
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referências). Dimensões acabadas 800mm (largura) x 800mm (profundidade) x 25,8mm (espessura), 
admitindo-se tolerância de até + 2mm para largura e profundidade e +/- 1mm para espessura. 
• Topos encabeçados com fi ta de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de 
polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de superfície 
texturizado, na cor LARANJA (ver referências), coladas com adesivo "Hot Melting". Resistência ao 
arrancamento mínima de 70N (ver fabricação). Dimensões nominais de 29mm (largura) x 3mm (espessura), 
com tolerância de +/- 0,5mm para espessura. 
Centralizar ponto de início e término de aplicação da fita de bordo no ponto central. O ponto de encontro da 
fita de bordo não deve apresentar espaços ou deslocamentos que facilitem seu arrancamento. 
• Estrutura da mesa composta de: 
- Pés confeccionados em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção circular diâmetro de 
38mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5mm); 
- Travessas em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção retangular de 20 x 40mm, em chapa 
16 (1,5mm). 
• Fixação do tampo à estrutura através de parafusos rosca máquina polegada, diâmetro de 1/4” x 
comprimento 2” , cabeça chata, fenda Philips ou Pozidriv. Furações com puncionamento cônico para 
acomodação da cabeça do parafuso. 
• Sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor LARANJA (ver 
referências), fi xadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. No 
molde da sapata deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identifi 
cador do polímero, identifi cação do modelo, o nome da empresa fabricante do componente injetado, e a 
espessura da chapa e o diâmetro correspondente ao tubo para o qual a peça é adequada. Nesse molde 
também deve ser inserido datador duplo com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando 
mês e ano de fabricação (conforme indicação no projeto). 
Obs.: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado 
ou não de sua própria logomarca. 
• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. O grau de enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau de 
empolamento deve ser de d0/t0. 
• Pintura eletrostática dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, polimerizada em 
estufa, acabamento liso e brilhante, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA (ver referências). 
CADEIRA 
• Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados, na cor 
LARANJA (ver referências). Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes do assento e do 
encosto devem ser gravados o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do 
polímero, a identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses 
moldes também devem ser inseridos datadores duplos 
com miolo giratório, de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme 
indicações nos projetos). Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado 
por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. 
• Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico moldado a 
quente, contendo no mínimo cinco lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm cada, oriundas de refl 
orestamento ou de procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração por fungos ou insetos. 
Dimensões e design conforme projeto. 
• Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face superior de laminado 
melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor LARANJA (ver 
referências). Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, da espécie Eucalyptus 
grandis, com acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. 
Espessura acabada do assento mínima de 7,2mm e máxima de 9,1mm. O assento em compensado moldado 
deve trazer gravado de forma indelével, por meio de carimbo ou gravação a fogo sob a camada de verniz, na 
face inferior, datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação do modelo (conforme 
indicado no projeto), e o nome do fabricante do componente. 
Obs. 2: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado 
ou não de sua própria logomarca. 
• Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de laminado 
melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor LARANJA (ver 
referências). Bordos com acabamento 
em selador seguido de verniz poliuretano. Espessura acabada do encosto mínima de 7,0mm e máxima de 
9,3mm. 
O encosto em compensado moldado deve trazer gravado de forma indelével, por meio de carimbo ou 
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gravação a fogo sob a camada de verniz, no topo inferior, o nome do fabricante do componente. 
Obs. 3: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado 
ou não de sua própria logomarca. 
• Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 
(1,9mm). 
• Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 12mm. 
• Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”,diâmetro de 
4,8mm, comprimento 16mm. 
• Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”,diâmetro de 
4,8mm, comprimento 18mm. 

14 M2C-03 

CONJUNTO USO MÚLTIPLO (1 mesa/4 cadeiras) TAMANHO 3 
• Conjunto de uso múltiplo composto de 1 (uma) mesa e 4 (quatro) cadeiras. 
•Mesa com tampo em MDP, revestido de laminado melamínico, montado sobre estrutura tubular de aço. 
• Cadeira empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado, montados sobre estrutura tubular de 
aço. 
MESA 
• Tampo em MDP, com espessura de 25mm, revestido na face superior em laminado melamínico de alta 
pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 
CINZA (ver referências). Revestimento na face inferior em laminado melamínico de baixa pressão - BP, na cor 
BRANCA (ver referências). Furação e colocação de buchas em zamac, autoatarraxantes, rosca interna 1/4”, 
13mm de comprimento, 
conforme projeto e detalhamento. 
• Dimensões acabadas 1200mm (largura) x 600mm (profundidade) x 25,8mm (espessura), admitindo-se 
tolerância de até +/- 2mm para largura e profundidade e +/- 1mm para espessura. 
• Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de 
polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de superfície 
texturizado, na cor AZUL (ver referências), colada com adesivo Hot Melt. Resistência ao arrancamento 
mínima de 70 N (ver fabricação). Dimensões nominais de 29mm (largura) x 3mm (espessura), com tolerância 
de +/- 0,5mm para espessura. 
• Estrutura da mesa compostas de: 
- Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 38mm (1 1/2"), em 
chapa 14 (1,9mm); 
- Travessa longitudinal em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção quadrada de 40 x 
40mm, em chapa 16 (1,5mm); 
- Travessas transversais em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção retangular de 20 x 
50mm, em chapa 16 (1,5mm). 
• Suportes estruturais e de fixação do tampo confeccionados em chapa de aço carbono, espessura de 3mm, 
estampados conforme o projeto. 
• Aletas de fixação do tampo confeccionadas em chapa de aço carbono, em chapa 14 (1,9mm), estampadas 
conforme o projeto. 
• Fixação do tampo às estruturas através de: 
- Parafusos rosca máquina polegada de 1/4” x 2 1/2”, cabeça chata, fenda simples; 
- Parafusos rosca máquina polegada de1/4” x 2”, cabeça chata, fenda simples; 
- Parafusos autoatarraxantes para MDP, diâmetro de 4,5mm, 22mm de comprimento, cabeça panela, fenda 
Phillips ou Pozidriv. 
• Ponteiras / sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor AZUL 
(ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. 
No molde da ponteira 
/ sapata deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do 
polímero, identificação do modelo, o nome da empresa fabricante do componente injetado, e a espessura da 
chapa e o diâmetro correspondente ao tubo para o qual a peça é adequada. Nesse molde também deve ser 
inserido datador duplo com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de 
fabricação (conforme indicação no projeto). 
Observação: 
- O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou 
não de seu próprio logotipo. 
• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. O grau de enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau de 
empolamento deve ser de d0/t0. 
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• Pintura eletrostática dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, polimerizada em 
estufa, acabamento liso e brilhante, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA (ver referências). 
CADEIRA 
• Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados na cor AZUL 
(ver referências). 
Dimensões, design e acabamento conforme projeto. 
Nos moldes do assento e do encosto deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 
número identificador do polímero, datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação do 
modelo (conforme indicado no projeto) e o nome da empresa fabricante do componente injetado. 
Observação: 
- O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou 
não de seu próprio logotipo. 
• Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 
(1,9mm). 
• Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 12mm. 
• Sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor AZUL (ver 
referências), fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Dimensões, design e acabamento 
conforme projeto. No molde da sapata deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do polímero, a identificação do modelo, e o nome da empresa 
fabricante do componente injetado. Nesse molde também deve ser inserido datador duplo com miolo 
giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme indicação no 
projeto). 
Observação: 
- O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou 
não de seu próprio logotipo. 
• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. O grau de enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau de 
empolamento deve ser de d0/t0. 
• Pintura eletrostática dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, polimerizada em 
estufa, acabamento liso e brilhante, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA (ver referências). 

15 CT-01 

COLCHONETE PARA TROCADOR (C=1,00m) 
• Colchonete de espuma flexível de poliuretano, em conformidade com a norma ABNT NBR 13579-1: 2011 - 
Colchão e colchonete de espuma flexível de poliuretano e bases - Parte 1: Requisitos e métodos de ensaios e 
ABNT NBR 13579-2: 2011 - Colchão e colchonete de espuma flexível de poliuretano e bases - Parte 2: 
Revestimento.  
• O colchonete deve possuir Certificação INMETRO, conforme estabelecido na Portaria nº 35, de 05 de 
fevereiro 2021 
Espuma de poliuretano flexível com densidade D20, integral (sem colagem horizontal), revestido em material 
têxtil plastificado, atóxico, na cor AZUL REAL, impermeável, com costura simples e acabamento em cadarço 
impermeável.  
Dimensões: Comprimento: 100cm;  
Largura: 60cm;  
Altura: 5cm.  

10 

16 CT-02 

COLCHONETE PARA REPOUSO (C=1,85m) 
• Colchonete de espuma flexível de poliuretano, em conformidade com a norma ABNT NBR 13579-1: 2011 - 
Colchão e colchonete de espuma flexível de poliuretano e bases - Parte 1: Requisitos e métodos de ensaios e 
ABNT NBR 13579-2: 2011 - Colchão e colchonete de espuma flexível de poliuretano e bases - Parte 2: 
Revestimento.  
• O colchonete deve possuir Certificação INMETRO, conforme estabelecido na Portaria nº 35, de 05 de 
fevereiro 2021. 
Espuma de poliuretano flexível com densidade D20, integral (sem colagem horizontal), revestido em material 
têxtil plastificado, atóxico, na cor AZUL REAL, impermeável, com costura simples e acabamento em cadarço 
impermeável.  
Dimensões: Comprimento: 185cm;  
Largura: 65cm;  
Altura: 5cm.  

160 

17 ES-09 ESTANTE BAIXA DE MADEIRA 
• Estante baixa com 1 prateleira. 

10 
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Corpo composto por: Peças laterais, inferior e prateleira em MDP, espessura de 18mm, revestidas em ambas 
as faces de laminado melamínico de baixa pressão – BP, acabamento texturizado, na cor CINZA (ver 
referências). Dimensões acabadas conforme projeto;  
Peça posterior MDP, espessura de 15mm, revestidas em ambas as faces de laminado melamínico de baixa 
pressão – BP, acabamento texturizado, na cor CINZA (ver referências). Dimensões acabadas conforme 
projeto;  
Tampo em MDP, espessura de 18mm. Face superior revestida de laminado melamínico de alta pressão pós 
formável de 0,6mm de espessura, com raio de curvatura de 10mm, acabamento texturizado, na cor CINZA 
(ver referências). Face inferior revestida com laminado melamínico de baixa pressão – BP, acabamento 
texturizado, na cor CINZA (ver referências). Dimensões acabadas conforme projeto;  
Bordos encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), 
com “primer”, acabamento texturizado nas cores CINZA e VERMELHA (ver referências), colados com adesivo 
hot melt. Resistência ao arrancamento mínima de 70 N (ver fabricação). Dimensões nominais de 22mm 
(largura) x 3mm (espessura), para partes expostas ao contato com o usuário. Dimensões nominais de 22mm 
(largura) x 0,45mm (espessura), para partes onde não haverá o contato com o usuário.  
Base em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, seção retangular de 20mm x 40mm, em chapa 16 
(1,52mm), soldada e pré-furada. Os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro da união 
(ver detalhe 8). A superfície da base que ficará em contato com o móvel deve ser planificada após a aplicação 
da solda. Acabamento em pintura em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros, na cor CINZA (ver referências).  
Sapatas niveladoras em metal, com base de polipropileno injetado, rosca 3/8”. Fixação por chapa de aço 
(espessura 1,5mm) com rebite de alumínio.  
Fixações: Fixação das peças que compõe o corpo do armário com dispositivos para conexão definitiva, 
composto por bucha com sistema de travamento e parafuso com rosca para madeira (ver referências);  
Fixação da prateleira com suporte para prateleira em zamac (ver referências);  
Fixação da base metálica ao corpo do armário através de parafusos rosca máquina métrica M6 X 30mm 
cabeça redonda (ver referência) e buchas em zamak autoatarraxantes, com rosca máquina métrica M6 X 
14mm (ver referências).  
Aplicar tratamento antiferruginoso na base metálica, que assegure resistência à corrosão em câmara de 
névoa salina de no mínimo 240 horas (conforme NBR 8094). O grau de enferrujamento deve ser Ri0 e o grau 
de empolamento deve ser d0/t0.  

18 ES-10 

ESTANTE/ESCANINHO DE MADEIRA 
• Estante / Escaninho baixo com 6 nichos. 
•Corpo composto por:  
Peças laterais, inferior, prateleira e divisórias em MDP, espessura de 18mm, revestidas em ambas as faces de 
laminado melamínico de baixa pressão - BP, acabamento texturizado, na cor CINZA (ver referências). 
Dimensões acabadas conforme projeto;  
Peça posterior em MDP, espessura de 15mm, revestida em ambas as faces de laminado melamínico de baixa 
pressão – BP, acabamento texturizado, na cor CINZA (ver referências). Dimensões acabadas conforme 
projeto;  
Tampo em MDP, espessura de 18mm. Face superior revestida em laminado melamínico de alta pressão pós 
formável de 0,6mm de espessura, com raio de curvatura de 10mm, acabamento texturizado, na cor CINZA 
(ver referências). Face inferior revestida com laminado melamínico de baixa pressão – BP, acabamento 
texturizado na cor CINZA (ver referências).  
Bordos encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno) 
com “primer”, acabamento texturizado nas cores CINZA e VERMELHA (ver referências), colados com adesivo 
hot melt. Resistência ao arrancamento mínima de 70 N (ver fabricação). Dimensões nominais de 22mm 
(largura) x 3mm (espessura), para partes expostas ao contato com o usuário. Dimensões nominais de 22mm 
(largura) x 0,45mm (espessura), para partes onde não haverá o contato com o usuário.  
Base em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, seção retangular de 20mm X 40mm, em chapa 16 
(1,52mm), soldado e pré-furado. Os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro da união 
(ver detalhe 11). A superfície da base que ficará em contato com o móvel deve ser planificada após a 
aplicação da solda. Acabamento em pintura em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros, na cor CINZA (ver referências).  
Sapatas niveladoras em metal, com base de polipropileno injetado, rosca 3/8”. Fixação por chapa de aço 
(espessura 1,5mm) com rebite de alumínio.  
Fixações: Fixação das peças que compõem o corpo do armário com dispositivos de tambor "Rastex" em zamac 
sem acabamento e parafuso para "Rastex" com fenda combinada com rosca para madeira em aço com 
acabamento em zincado branco (ver referências);  
Fixação da base metálica ao corpo do armário através de parafusos rosca métrica M6 X 30mm, cabeça 
redonda (ver referência) e buchas em zamak autoatarraxantes, com rosca métrica M6 X 14mm (ver 

30 



 

MUNICÍPIO DE ARIRANHA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ. 45.117.116/0001-43 

Rua Dr. Oliveira Neves, 476. Telefone: (017) 3576-9200. CEP 15.960-000. 
E-mail secretaria@ariranha.sp.gov.br 

42 

referências);  
Aplicar tratamento antiferruginoso na base metálica, que assegure resistência à corrosão em câmara de 
névoa salina de no mínimo 240 horas (conforme NBR 8094). O grau de enferrujamento deve ser Ri0 e o grau 
de empolamento deve ser d0/t0.  

19 GV-02 

GAVETEIRO - SISTEMA DE MOBILIÁRIO P/ÁREAS ADMINISTRATIVAS 
• Gaveteiro com 3 gavetas, dotado de rodízios. 
Corpo composto por: Peças superior, inferior e posterior em MDP, com espessura de 18mm, revestidas nas 
duas faces em laminado melamínico de baixa pressão - BP, acabamento texturizado, na cor CINZA (ver 
referências). Dimensões acabadas conforme projeto;  
Peças laterais, compostas cada uma de 2 (dois) painéis em MDP, com espessura de 15mm, revestidos nas 
duas faces em laminado melamínico de baixa pressão - BP, acabamento texturizado, na cor CINZA (ver 
referências). Dimensões acabadas conforme projeto;  
Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de polivinila); 
PP (polipropileno) ou PE (polietileno) com "primer" na face de colagem, acabamento de superfície 
texturizado, na cor CINZA (ver referências), colados com adesivo "Holt Melting”. Dimensões nominais de 
22mm (largura) x 1mm (espessura)  
Gavetas compostas por: Frontão em MDP, com espessura de 18mm, revestido nas duas faces em laminado 
melamínico de baixa pressão - BP, acabamento texturizado, na cor CINZA (ver referências). Dimensões 
acabadas conforme projeto. Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada 
em PVC (cloreto de polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno) com "primer" na face de colagem, 
acabamento de superfície texturizado, na cor CINZA (ver referências), colados com adesivo "Holt Melting”. 
Dimensões nominais de 22mm (largura) x 1mm (espessura);  
Laterais, peça posterior e contra-frontão em MDP, com espessura de 15mm, revestidos nas duas faces em 
laminado melamínico de baixa pressão - BP, acabamento texturizado, na cor CINZA (ver referências). 
Dimensões acabadas conforme projeto. Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, 
confeccionada em PVC (cloreto de polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno) com "primer" na face de 
colagem, acabamento de superfície texturizado, na cor CINZA (ver referências), coladas com adesivo "Holt 
Melting". Dimensões nominais de 22mm (largura) x 1mm (espessura);  
Peça inferior em MDF, com espessura de 6mm, revestida em uma das faces em laminado melamínico de baixa 
pressão - BP, na cor CINZA (ver referências). Dimensões acabadas conforme projeto.  
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. O grau de enferrugamento deve ser de Ri0 e o grau de 
empolamento deve ser de d0/t0.  
Base em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, seção retangular de 20mm X 50mm, em chapa 14 
(1,9mm), soldada e pré-furada. Pintura em tinta em pó híbrica Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros, na cor CINZA (ver referências).  
Rodízio de duplo giro, com rodas duplas macias de poliuretano, Ø = 35mm, sem trava, na cor CINZA (ver 
referências). Fixação por meio de chapa de aço plano de 38mm X 38mm, dotada de 4 furos com Ø = 5mm.  
Conjunto de corrediças em chapa de aço carbono (espessura mínima de 0,8mm), comprimento de 450mm, 
dotadas de roldanas em polipropileno puro. Acabamento em pintura epóxi em pó na cor BRANCA.  
Sistema de fechamento simultâneo de gavetas composto por: Fechadura frontal para gaveteiro (ver 
referências);  
Barra de alumínio para fechadura com comprimento compatível com o sistema de fechamento (ver 
referências);  
Pinos de travamento (ver referências);  
Rampas de travamento instalada do lado direito das gavetas (ver referências).  
Fixações: Fixação das peças que compõem o corpo do gaveteiro através de dispositivos de conexão e 
parafusos de montagem;  
Montagem das gavetas com parafusos autoatarraxantes para MDP, de 4,5mm X 30mm, cabeça chata, fenda 
Phillips ou Pozidriv;  
Corrediças fixadas com parafusos autoatarraxantes para MDP, de 3,5mm X 12mm, cabeça chata, fenda 
Phillips ou Pozidriv;  
Junção das painéis laterais com parafusos auto atarraxantes para MDP, de 4,5mm X 22mm com cabeça chata, 
fenda Phillips ou Pozidriv;  
Fixação da base metálica ao corpo do gaveteiro, através de parafusos de 1/4” X 2" rosca máquina polegada e 
porcas cilíndricas de 1/4";  
Fixação dos rodízios à base metálica através de rebites de repuxo de 4,0mm X 8mm. 

6 

20 M4C-01 
CONJUNTO PARA REFEITÓRIO (1 mesa/4 cadeiras) TAMANHO 1 
• Conjunto para refeitório composto de 1 (uma) mesa e 4 (quatro) cadeiras.  
•Mesa com tampo em MDP, revestido de laminado melamínico, montado sobre estrutura tubular de aço.  

20 
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• Cadeira empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou em compensado anatômico 
moldado, montados sobre estrutura tubular de aço. 
MESA 
• Tampo em MDP, com espessura de 25mm, revestido na face superior em laminado melamínico de alta 
pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 
CINZA (ver referências). Revestimento na face inferior em laminado melamínico de baixa pressão - BP, na cor 
BRANCA (ver referências). Furação e colocação de buchas em zamac, autoatarraxantes, rosca interna 1/4” x 
13mm de comprimento, conforme projeto e detalhamento. 
• Dimensões acabadas 1200mm (largura) x 600mm (profundidade) x 25,8mm (espessura), admitindo-se 
tolerância de até + 2mm para largura e profundidade e +/- 1mm para espessura. 
• Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de 
polivinila); 
PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de superfície 
texturizado, na cor LARANJA (ver referências), coladas com adesivo Hot Melt. 
Resistência ao arrancamento mínima de 70N (ver fabricação). 
Dimensões nominais de 29mm (largura) x 3mm (espessura), com tolerância de +/- 0,5mm para espessura. 
• Estrutura da mesa compostas de: 
- Pés confeccionados em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, diâmetro de 38mm (1 1/2"), em 
chapa 16 (1,5mm); 
- Travessa longitudinal em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção quadrada de 40 x 
40mm, em chapa 16 (1,5mm); 
- Travessas transversais em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção retangular de 20 x 
50mm, em chapa 16 (1,5mm). 
• Suportes estruturais e de fixação do tampo confeccionados em chapa de aço carbono, espessura de 3mm, 
estampados conforme o projeto. 
• Aletas de fixação do tampo confeccionadas em chapa de aço carbono, em chapa 14 (1,9mm), estampadas 
conforme o projeto. 
• Fixação do tampo às estruturas através de: 
- Parafusos rosca máquina polegada de 1/4” x 2 1/2”, cabeça chata, fenda simples; 
- Parafusos rosca máquina polegada de 1/4” x 2”, cabeça chata, fenda simples; 
- Parafusos autoatarraxantes para MDP, diâmetro de 4,5mm, 22mm de comprimento, cabeça panela, fenda 
Phillips ou Pozidriv. 
• Ponteiras/ sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor 
LARANJA (ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, design e acabamento conforme 
projeto. No molde da ponteira/ sapata deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando 
o número identificador do polímero, identificação do modelo, o nome da empresa fabricante do componente 
injetado, e a espessura da chapa e o diâmetro correspondente ao tubo para o qual a peça é adequada. Nesse 
molde também deve ser inserido datador duplo com miolo giratório, de 16mm de diâmetro (tipo insert), 
indicando mês e ano de fabricação (conforme indicação no projeto). 
Observação: 
- O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou 
não de seu próprio logotipo. 
• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. O grau de enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau de 
empolamento deve ser de d0/t0. 
• Pintura eletrostática dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, polimerizada em 
estufa, acabamento liso e brilhante, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA (ver referências). 
CADEIRA 
• Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados, na cor 
LARANJA (ver referências). Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes do assento e do 
encosto devem ser gravados o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do 
polímero, a identificação do "modelo FDE-FNDE" (conforme indicações nos projetos), e o nome da empresa 
fabricante do componente injetado. Nesses moldes 
também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), 
indicando mês e ano de fabricação (conforme indicações nos projetos). 
Observação: 
- O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou 
não de seu próprio logotipo. 
• Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico moldado a 
quente, contendo no mínimo cinco lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm cada, oriundas de 
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reflorestamento ou de procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração por fungos ou insetos. 
Dimensões e design conforme projeto. 
• Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face superior de laminado 
melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor LARANJA (ver 
referências). Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, da espécie Eucalyptus 
grandis, com acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. 
Espessura acabada do assento mínima de 7,2mm e máxima de 9,1mm. O assento em compensado moldado 
deve trazer gravado de forma indelével, por meio de carimbo ou gravação a fogo sob a camada de verniz, na 
face inferior, datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação do modelo (conforme 
indicação no projeto), e o nome do fabricante do componente. 
Observação: 
- O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou 
não de seu próprio logotipo. 
• Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de laminado 
melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor LARANJA (ver 
referências). Bordos com acabamento 
em selador seguido de verniz poliuretano. Espessura acabada do encosto mínima de 7,0mm e máxima de 
9,3mm. O encosto em compensado moldado deve trazer gravado de forma indelével, por meio de carimbo 
ou gravação a fogo sob a camada de verniz, no topo inferior, o nome do fabricante do componente. 
Observação:  
O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não 
de seu próprio logotipo.  
Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm).  
Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 12mm.  
Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”,diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 16mm.  
Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”,diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 18mm.  
Sapatas/ ponteiras em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor LARANJA 
(ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Dimensões, design e acabamento 
conforme projeto. No molde da sapata/ ponteira deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do polímero, a identificação do "modelo FDE-FNDE" (conforme 
indicação no projeto), e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesse molde também deve 
ser inserido datador duplo com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano 
de fabricação. 
Observação:  
O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não 
de seu próprio logotipo.  
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. O grau de enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau de 
empolamento deve ser de d0/t0.  
Pintura eletrostática dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, polimerizada em 
estufa, acabamento liso e brilhante, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA. 

21 ME-20 

MESA (L=750mm) SISTEMA DE MOBILIÁRIO P/ÁREAS ADMINISTRATIVAS 
•Mesa com tampo em MDP montada sobre estrutura metálica. 
• Tampo em MDP, com espessura de 25mm, revestido nas duas faces em laminado melamínico de baixa 
pressão - BP, acabamento frost, na cor CINZA (ver referências). Dimensões acabadas 750mm (largura) x 
750mm (prufundidade) x 25mm (espessura), admitindo-se tolerância de até + 2mm para largura e 
profundidade e +/- 0,3mm para espessura.  
• Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de 
polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de superfície 
texturizado, na cor CINZA (ver referências), colada com adesivo hot melt. Dimensões nominais de 29mm 
(largura) x 3mm (espessura).  
• Estrutura composta de:  
--Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, seção quadrada de 40mm x 
40mm, em chapa 16 (1,5mm);  
--Travessas superiores longitudinais (fixação do tampo e do painel) confeccionadas em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, seção retangular de 20mm x 40mm, em chapa 16 (1,5mm);  
--Travessas superiores transversais confeccionadas em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
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seção retangular de 30mm x 40mm, em chapa 16 (1,5mm).  
• Fixação do tampo às travessas superiores longitudinais através de parafusos rosca máquina polegada de 
1/4” x 2”, cabeça chata, fenda simples.  
• Rodízios de duplo giro, com rodas duplas macias de poliuretano, Ø = 65mm, fixação por meio de rosca e 
contraporca (ver referências). Dois giratórios com freio (dianteiros) e dois giratórios sem freio (traseiros).  
• Ponteiras de fechamento em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor 
CINZA (ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, design e acabamento conforme 
projeto. Nos moldes das ponteiras deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 
número identificador do polímero, identificação do modelo (conforme indicado no projeto), e o nome da 
empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes também devem ser inseridos datadores duplos 
com miolo giratório (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação, de 5 ou 6mm de diâmetro (conforme 
indicações nos projetos).  
Observação:  
O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não 
de seu próprio logotipo.  
• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. O grau de enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau de 
empolamento deve ser de d0/t0.  
• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA. 

22 ME-21 

MESA (L=900mm) SISTEMA DE MOBILIÁRIO P/ÁREAS ADMINISTRATIVAS 
•Mesa com tampo em MDP montada sobre estrutura metálica, dotada de painel frontal em MDP. 
• Tampo em MDP, com espessura de 25mm, revestido nas duas faces em laminado melamínico de baixa 
pressão - BP, acabamento frost, na cor CINZA (ver referências). Dimensões 
acabadas 900mm (largura) x 750mm (profundidade) x 25mm (espessura), admitindo-se tolerância de até + 
2mm para largura e profundidade e +/- 0,3mm para espessura. 
• Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de 
polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de superfície 
texturizado, na cor CINZA (ver referências), colada com adesivo hot melt. Dimensões nominais de 29mm 
(largura) x 3mm (espessura). 
• Furação e colocação de buchas em zamac, autoatarraxantes, rosca interna 1/4" x 13mm de comprimento, 
conforme projeto e detalhamento. 
• Painel frontal em MDP, com espessura de 18mm, revestido nas duas faces em laminado melamínico de 
baixa pressão - BP, acabamento frost, na cor CINZA (ver referências). 
Dimensões acabadas 790 (largura) x 340mm (altura) x 18mm (espessura), admitindo-se tolerância de +/- 
1mm para largura e +/- 0,3mm para espessura. 
• Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de 
polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de superfície 
texturizado, na cor CINZA (ver referências), colada com adesivo hot melt. Dimensões nominais de 22mm 
(largura) x 3mm (espessura). 
• Estrutura composta de: 
--Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, seção quadrada de 40mm x 
40mm, em chapa 16 (1,5mm); 
--Travessas superiores longitudinais (fixação do tampo e do painel) confeccionadas em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, seção retangular de 20mm x 40mm, em chapa 16 (1,5mm); 
--Travessas superiores transversais confeccionadas em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
seção retangular de 30mm x 40mm, em chapa 16 (1,5mm); 
--Travessas inferiores transversais de fixação do painel confeccionadas em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, seção quadrada de 30mm x 30mm, em chapa 16 (1,5mm). 
• Fixação do tampo às travessas superiores longitudinais através de parafusos rosca máquina polegada de 
1/4” x 2”, cabeça chata, fenda simples. 
• Fixação do painel frontal à travessa superior longitudinal através de parafusos rosca máquina polegada de 
1/4” x 1 1/4”, cabeça chata, fenda simples. 
• Fixação do painel frontal ao tampo através de cavilhas de 6mm x 30mm. 
• Aletas de fixação do painel confeccionadas em chapa de aço carbono, espessura de 4mm, estampadas 
conforme o projeto. 
• Fixação do painel frontal às aletas através de parafusos autoatarraxantes para aglomerado, Ø = 4,8mm, 
32mm de comprimento, cabeça panela, fenda Phillips ou Pozidriv. 
• Passa-cabos confeccionados em chapa de aço carbono, espessura de 0,9mm, estampados conforme o 
projeto. 
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• Fixação do passa-cabos ao tampo através de parafusos autoatarraxantes para aglomerado, Ø = 4,8mm, 
19mm de comprimento, cabeça panela, fenda Phillips ou Pozidriv. 
• Sapatas niveladoras em metal cromado com base de polipropileno injetado, dimensões 35mm x 3/8" x 1" 
(ver referências). 
• Ponteiras de fechamento em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor 
CINZA (ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe. 
Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes das ponteiras deve ser gravado o símbolo 
internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, preferencialmente com 
identificação do "Modelo FDE" (conforme indicações no projeto), e o nome da empresa fabricante do 
componente injetado. Nesses moldes também devem ser inseridos datadores duplos com miolo 
giratório (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação, de 5 ou 6mm de diâmetro (conforme indicações 
nos projetos). 
Observação: 
--O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou 
não de seu próprio logotipo. 
• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. O grau de enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau de 
empolamento deve ser de d0/t0. 
• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima. 

23 ME-22 

MESA (L=1200mm) SISTEMA DE MOBILIÁRIO P/ÁREAS ADMINISTRATIVAS 
•Mesa com tampo em MDP montada sobre estrutura metálica, dotada de painel frontal em MDP 
• Tampo em MDP, com espessura de 25mm, revestido nas duas faces em laminado melamínico de baixa 
pressão - BP, acabamento frost, na cor CINZA (ver referências). Dimensões acabadas 1200mm (largura) x 
750mm (profundidade) x 25mm (espessura), admitindo-se tolerância de até + 2mm 
para largura e profundidade e +/- 0,3mm para espessura. 
• Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de 
polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de superfície 
texturizado, na cor CINZA (ver referências), colada com adesivo hot melt. Dimensões nominais de 29mm 
(largura) x 3mm (espessura). 
• Furação e colocação de buchas em zamac, autoatarraxantes, rosca interna 1/4" x 13mm de comprimento, 
conforme projeto e detalhamento. 
• Painel frontal em MDP, com espessura de 18mm, revestido nas duas faces em laminado melamínico de 
baixa pressão - BP, acabamento frost, na cor CINZA (ver referências). 
Dimensões acabadas 1090mm (largura) x 340mm (altura) x 18mm  (espessura), admitindo-se tolerância de 
+/- 1mm para largura e +/- 0,3mm para espessura. 
• Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de 
polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de superfície 
texturizado, na cor CINZA, colada com adesivo hot melt. Dimensões nominais de 22mm (largura) x 3mm 
(espessura). 
• Estrutura composta de: 
--Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, seção quadrada de 40mm x 
40mm, em chapa 16 (1,5mm); 
--Travessas superiores longitudinais (fixação do tampo e do painel) confeccionadas em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, seção retangular de 20mm x 40mm, em chapa 16 (1,5mm); 
--Travessas superiores transversais confeccionadas em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
seção retangular de 30mm x 40mm, em chapa 16 (1,5mm); 
--Travessas inferiores transversais de fixação do painel confeccionadas em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, seção quadrada de 30mm x 30mm, em chapa 16 (1,5mm). 
• Fixação do tampo às travessas superiores longitudinais através de parafusos rosca máquina polegada de 
1/4” x 2”, cabeça chata, fenda simples. 
• Fixação do painel frontal à travessa superior longitudinal através de parafusos rosca máquina polegada de 
1/4” x 1 1/4”, cabeça chata, fenda simples. 
• Fixação do painel frontal ao tampo através de cavilhas de 6mm x 30mm. 
• Aletas de fixação do painel confeccionadas em chapa de aço carbono, espessura de 4mm, estampadas 
conforme o projeto. 
• Fixação do painel frontal às aletas através de parafusos autoatarraxantes para aglomerado, Ø = 4,8mm, 
32mm de comprimento, cabeça panela, fenda Phillips ou Pozidriv. 
• Passa-cabos confeccionados em chapa de aço carbono, espessura de 0,9mm, estampados conforme o 
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projeto. 
• Fixação do passa-cabos ao tampo através de parafusos autoatarraxantes, Ø = 4,8mm, 19mm de 
comprimento, cabeça panela, fenda Phillips ou Pozidriv. 
• Sapatas niveladoras em metal cromado com base de 
polipropileno injetado, dimensões 35mm x 3/8" x 1" (ver referências). 
• Ponteiras de fechamento em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor 
CINZA (ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe. 
Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes das ponteiras deve ser gravado o símbolo 
internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, preferencialmente com 
identificação do "Modelo FDE" (conforme indicações no projeto), e o nome da empresa fabricante do 
componente injetado. Nesses moldes também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório 
(tipo insert), indicando mês e ano de fabricação, de 5 ou 6mm de diâmetro (conforme indicações nos 
projetos). 
Observação: 
--O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou 
não de seu próprio logotipo. 
• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. O grau de enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau de 
empolamento deve ser de d0/t0. 
• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA. 

24 ME-23 

MESA (L=1400mm) SISTEMA DE MOBILIÁRIO P/ÁREAS ADMINISTRATIVAS 
•Mesa com tampo de MDP montada sobre estrutura metálica, dotada de painel frontal em MDP 
• Tampo em MDP, com espessura de 25mm, revestido nas duas faces em laminado melamínico de baixa 
pressão - BP, acabamento frost, na cor CINZA (ver referências). Dimensões acabadas 1400mm (largura) x 
750mm (profundidade) x 25mm (espessura), admitindo-se tolerância de até + 2mm para largura e 
profundidade e +/- 0,3mm para espessura. 
• Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de 
polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de superfície 
texturizado, na cor CINZA (ver referências), colada com adesivo hot melt. Dimensões nominais de 29mm 
(largura) x 3mm (espessura). 
• Painel frontal em MDP, com espessura de 18mm, revestido nas duas faces em laminado melamínico de 
baixa pressão - BP, acabamento frost, na cor CINZA (ver referências). 
Dimensões acabadas 1290mm (largura) x 340mm (altura) x 18mm (espessura), admitindo-se tolerância de +/- 
1mm para largura e +/- 0,3mm para espessura. 
• Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de 
polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de superfície 
texturizado, na cor CINZA (ver referências), colada com adesivo hot melt. Dimensões nominais de 22mm 
(largura) x 3mm (espessura). 
• Estrutura composta de: 
--Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, seção quadrada de 40mm x 
40mm, em chapa 16 (1,5mm); 
--Travessas superiores longitudinais (fixação do tampo e do painel) confeccionadas em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, seção retangular de 20mm x 40mm, em chapa 16 (1,5mm); 
--Travessas superiores transversais confeccionadas em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
seção retangular de 30mm x 40mm, em chapa 16 (1,5mm); 
--Travessas inferiores transversais de fixação do painel confeccionadas em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, seção quadrada de 30mm x 30mm, em chapa 16 (1,5mm). 
• Fixação do tampo às travessas superiores longitudinais através de parafusos rosca máquina polegada de 
1/4” x 2”, cabeça chata, fenda simples. 
• Fixação do painel frontal à travessa superior longitudinal através de parafusos rosca máquina polegada de 
1/4” x 1 1/4”, cabeça chata, fenda simples. 
• Fixação do painel frontal ao tampo através de cavilhas de 6mm x 30mm. 
• Aletas de fixação do painel confeccionadas em chapa de aço carbono, espessura de 4mm, estampadas 
conforme o projeto. 
• Fixação do painel frontal às aletas através de parafusos autoatarraxantes para aglomerado, Ø = 4,8mm, 
32mm de comprimento, cabeça panela, fenda Phillips ou Pozidriv. 
• Passa-cabos confeccionados em chapa de aço carbono, espessura de 0,9mm, estampados conforme o 
projeto. 
• Fixação do passa-cabos ao tampo através de parafusos autoatarraxantes, Ø = 4,8mm, 19mm de 
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comprimento, cabeça panela, fenda Phillips ou Pozidriv. 
• Sapatas niveladoras em metal cromado com base de polipropileno injetado, dimensões 35mm x 3/8" x 1" 
(ver referências). 
• Ponteiras de fechamento em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor 
CINZA (ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe. 
Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes das ponteiras deve ser gravado o símbolo 
internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, preferencialmente com 
identificação do "Modelo FDE"(conforme indicações no projeto), e o nome da empresa fabricante do 
componente injetado. Nesses moldes também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório 
(tipo insert), indicando mês e ano de fabricação, de 5 ou 
6mm de diâmetro (conforme indicações nos projetos). 
Observação: 
--O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou 
não de seu próprio logotipo. 
• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. O grau de enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau de 
empolamento deve ser de d0/t0. 
• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA 

25 ME-24 

MESA (L=1600mm) SISTEMA DE MOBILIÁRIO P/ÁREAS ADMINISTRATIVAS 
•Mesa com tampo em MDP montada sobre estrutura metálica, dotada de painel frontal em MDP 
• Tampo em MDP, com espessura de 25mm, revestido nas duas faces em laminado melamínico de baixa 
pressão - BP, acabamento frost, na cor CINZA (ver referências). Dimensões acabadas 1600mm (largura) x 
750mm (profundidade) x 25mm (espessura), admitindo-se tolerância de até + 2mm para largura e 
profundidade e +/- 0,3mm para espessura. 
• Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de 
polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de superfície 
texturizado, na cor CINZA (ver referências), colada com adesivo hot melt. Dimensões nominais de 29mm 
(largura) x 3mm (espessura). 
• Furação e colocação de buchas em zamac, autoatarraxantes, rosca interna 1/4" x 13mm de comprimento, 
conforme projeto e detalhamento. 
• Painel frontal em MDP, com espessura de 18mm, revestido nas duas faces em laminado melamínico de 
baixa pressão - BP, acabamento frost, na cor CINZA (ver referências). Dimensões acabadas 1490mm (largura) 
x 340mm (profundidade) x 18mm (espessura), admitindo-se tolerância de +/- 1mm para largura e +/- 0,3mm 
para espessura. 
• Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de 
polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de superfície 
texturizado, na cor CINZA (ver referências), colada com adesivo hot melt. Dimensões nominais de 22mm 
(largura) x 3mm (espessura). 
• Estrutura composta de: 
--Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, seção quadrada de 40mm x 
40mm, em chapa 16 (1,5mm); 
--Travessas superiores longitudinais (fixação do tampo e do painel) confeccionadas em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, seção retangular de 20mm x 40mm, em chapa 16 (1,5mm); 
--Travessas superiores transversais confeccionadas em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
seção retangular de 30mm x 40mm, em chapa 16 (1,5mm); 
--Travessas inferiores transversais de fixação do painel confeccionadas em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, seção quadrada de 30mm x 30mm, em chapa 16 (1,5mm). 
• Fixação do tampo às travessas superiores longitudinais através de parafusos rosca máquina polegada de 
1/4” x 2”, cabeça chata, fenda simples. 
• Fixação do painel frontal à travessa superior longitudinal através de parafusos rosca máquina polegada de 
1/4” x 1 1/4”, cabeça chata, fenda simples. 
• Fixação do painel frontal ao tampo através de cavilhas de 6mm x 30mm. 
• Aletas de fixação do painel confeccionadas em chapa de aço carbono, espessura de 4mm, estampadas 
conforme o projeto. 
• Fixação do painel frontal às aletas através de parafusos autoatarraxantes, Ø = 4,8mm, 32mm de 
comprimento, cabeça panela, fenda Phillips ou Pozidriv. 
• Passa-cabos confeccionados em chapa de aço carbono, espessura de 0,9mm, estampados conforme o 
projeto. 
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• Fixação do passa-cabos ao tampo através de parafusos autoatarraxantes para aglomerado, Ø = 4,8mm, 
19mm de comprimento, cabeça panela, fenda Phillips ou Pozidriv. 
• Sapatas niveladoras em metal cromado com base de polipropileno injetado, dimensões 35mm x 3/8" x 1" 
(ver referências). 
• Ponteiras de fechamento em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor 
CINZA (ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe. 
Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes das ponteiras deve ser gravado o símbolo 
internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, preferencialmente com 
identificação do "Modelo FDE" (conforme indicações no projeto), e o nome da empresa fabricante do 
componente injetado. Nesses moldes também devem ser inseridos datadores duplos com miolo 
giratório (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação, de 5 ou 6mm de diâmetro (conforme indicações 
nos projetos). 
Observação: 
--O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou 
não de seu próprio logotipo. 
• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. O grau de enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau de 
empolamento deve ser de d0/t0. 
• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA. 

26 ME-25 

MESA REUNIÃO (L=2000mm) SISTEMA DE MOBILIÁRIO P/ÁREAS ADMINISTRATIVAS) 
•Mesa com tampo em MDP montada sobre estrutura metálica, dotada de painel frontal em MDP. 
• Tampo em MDP, com espessura de 25mm, revestido nas duas faces em laminado melamínico de baixa 
pressão - BP, acabamento frost, na cor CINZA (ver referências). Dimensões acabadas 2000mm (largura) x 
1000mm (profundidade) x 25mm (espessura), admitindo-se tolerância de até + 2mm para largura e 
profundidade e +/- 0,3mm para espessura. 
• Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de 
polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de superfície 
texturizado, na cor CINZA (ver referências), colada com adesivo hot melt. Dimensões nominais de 29mm 
(largura) x 3mm (espessura). 
• Furação e colocação de buchas em zamac, autoatarraxantes, rosca interna 1/4" x 13mm de comprimento, 
conforme projeto e detalhamento. 
• Painel frontal em MDP, com espessura de 18mm, revestido nas duas faces em laminado melamínico de 
baixa pressão - BP, acabamento frost, na cor CINZA (ver referências). 
Dimensões acabadas 1400mm (largura) x 420mm (altura) x 18mm (espessura), admitindo-se tolerância de +/- 
1mm para largura e +/- 0,3mm para espessura. 
• Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de 
polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de superfície 
frost, na cor CINZA (ver referências), colada com adesivo hot melt. Dimensões nominais de 22mm (largura) x 
3mm (espessura). 
• Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, seção retangular de 20mm x 40mm, em 
chapa 16 (1,5mm). 
• Aletas de fixação do painel frontal confeccionadas em chapa de aço carbono, em chapa 14 (1,9mm), 
estampadas conforme o projeto. 
• Componentes de fixação: 
- Fixar o tampo à estrutura por meio de 4 parafusos 1/4” x 2” (cabeça chata) e buchas autoatarraxantes 1/4” 
x 5/8” no tampo; 
- Fixar o painel central à estrutura por meio de 2 parafusos 1/4” x 2” e porcas cilíndricas 1/4” x 1/2” x 1/2”, e 
o painel ao tampo por meio de 4 cavilhas de madeira. 
• Sapatas niveladoras em metal cromado com base de polipropileno injetado, dimensões 35mm x 3/8" x 1" 
(ver referências). 
• Ponteiras de fechamento em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor 
CINZA (ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe. Dimensões de design conforme projeto. 
• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. O grau de enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau de 
empolamento deve ser de d0/t0. 
• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA. 

1 

27 MR-03 MURAL MULTIFUNCIONAL (L = 1,25M) SISTEMA DE SURPERFÍCIE MULTIFUNCIONAIS 
Sistema de superfícies para múltiplas funções como escrever, projetar, fixar, composto de painéis modulares 

12 
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com dimensões variáveis em largura e única em altura, para uso interno em ambientes pedagógicos, 
administrativos, circulações, áreas comuns e outros. 

28 
 

QB - 03 

QUADRO BRANCO (COMPONENETES BRANCOS) 
Sistema de superfícies para múltiplas funções como escrever, projetar, fixar, composto de painéis modulares 
com dimensões variáveis em largura e única em altura, para uso interno em ambientes pedagógicos, 
administrativos, circulações, áreas comuns e outros. 

12 
 

29 CD-04 

CADEIRA GIRATÓRIA SEM BRAÇOS 
Cadeira giratória estofada, sem apoia-braços, com rodízios, dotada de mecanismo de regulagem do assento e 
do encosto. Dimensões mínimas do assento e encosto conforme discriminações abaixo. Demais 
características dimensionais, requisitos de segurança, usabilidade, estabilidade, resistência e durabilidade, 
conforme ABNT NBR 13962:2018 - Móveis para escritório - Cadeiras - Requisitos e métodos de ensaio. 
CONSTITUINTES • Assento e encosto em compensado anatômico moldado a quente, contendo no mínimo 
sete lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm cada, oriundas de reflorestamento ou de 
procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração por fungos ou insetos. • Dimensões: - Assento: 
420mm (largura mínima) x 390mm (profundidade mínima); - Encosto: 380mm (largura mínima) x 290mm 
(extensão vertical mínima); - Demais dimensões devem estar de acordo com a ABNT NBR 13962 - Tabela 2 - 
Dimensões da cadeira giratória operacional. • Assento e encosto estofado com espuma de poliuretano 
expandido, de espessura mínima de 40mm, colada à madeira e revestida com tecido. • A face inferior do 
assento deve ser revestida de forração de TNT (tecido não tecido) com peso de 120g/m². • A face posterior do 
encosto deve receber uma camada de espuma laminada acoplada de 7mm e revestimento do mesmo tecido. 
• Características da espuma: - Resistência ao rasgamento (NBR 8516): » 150N/m mínima; - Força de 
indentação a 25% (NBR 9176): » 150 - 250 N; - Força de indentação a 65% (NBR 9176): » 400 - 600 N; - Fator 
de conforto (NBR 9176): » 1,5 mínimo; - Fadiga dinâmica - espessura (NBR 9177): » 10% máximo; - 
Flamabilidade (NBR 9178): » Autoextinguível; - Isenta de gases CFC (na produção da espuma). • 
Características do tecido: - Composição: 100% Poliéster; - Desenho/ ligamento: Panamá 2X2; - Peso mínimo: 
270 g/m2 ; - Resistência à abrasão: Pilling 0 (zero) Padrão 5; - Solidez da cor à fricção: classe 5; - Solidez da cor 
à luz: classe 5; - Tratamentos: proteção com produto impermeabilizante "SCOTCHGARD" ou “TEFLON”; - Cor: 
VERDE MESCLADO FDE (retirar amostra do tecido na FDE). • Todas as bordas do assento e encosto devem 
receber perfil de proteção em PVC, L=15mm, na cor PRETA. • Fixação à estrutura por meio de porcas de 
cravar com parafusos M6 com cabeça sextavada. • Coluna de regulagem de altura do assento por 
acionamento hidráulico a gás com curso de no mínimo 120mm. Capa telescópica de acabamento e proteção 
injetada em polipropileno na cor PRETA. • Mecanismo de regulagem de inclinação do encosto com bloqueio 
em qualquer posição através de sistema "freio fricção" e comando por alavanca. • Suporte para regulagem da 
altura do encosto com curso vertical de no mínimo 70mm, dotado de dispositivo de fixação, articulado e com 
sistema de amortecedor flexível. • Base em formato de estrela com 5 pontas em "nylon 6" aditivado com fibra 
de vidro e sistema de acoplamento cônico. • Rodízios de duplo giro, com rodas duplas de 50mm (mínimo). 
Rodas para pisos frios revestidas de material resiliente, que apresentem banda de rodagem macia. Eixo de 
aço e cavaletes em nylon "6" aditivado com fibra de vidro. • Nas partes metálicas deve ser aplicado 
tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 
horas. O grau de enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau de empolamento deve ser de d0 /t0 . • Pintura em 
tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 
micrometros, na cor PRETA. • Manípulos de regulagens e alavancas com manoplas em material injetado. • 
Todos os elementos acessíveis ao usuário quando em posição sentada devem ser arredondados, com raio de 
curvatura maior que 2mm, e possuir desenho ergonômico permitindo adequada empunhadura e fácil 
acionamento. • Os dispositivos de regulagem devem ser projetados de modo a evitar movimentos 
involuntários, bem como travamentos ou afrouxamentos indesejados das partes estruturais da cadeira 
 

20 

30 CJA-01 

CONJUNTO INDIVIDUAL TAMANHO 01 
Conjunto individual composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira, certifi cado pelo INMETRO, e em 
conformidade com a norma ABNT ABNT NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto 
aluno individual. • Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior em laminado 
melamínico e na face inferior em chapa de balanceamento, montado sobre estrutura tubular de aço. • 
Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou em compensado 
anatômico moldado, montados sobre estrutura tubular de aço. CONSTITUINTES - MESA • Tampo em MDP ou 
MDF, com espessura de 18mm, revestido na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm 
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de espessura, acabamento texturizado, na cor a escolher (ver referências), cantos arredondados (conforme 
projeto). Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6mm. 
Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm (ver detalhamento no projeto). 
Dimensões acabadas 600mm (largura) x 450mm (profundidade) x 19,4mm (espessura), admitindo- -se 
tolerância de até + 2mm para largura e profundidade e +/- 1mm para espessura. • Topos encabeçados com fi 
ta de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de polivinila); PP (polipropileno) ou PE 
(polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de superfície texturizado, na cor LARANJA (ver 
referências), colada com adesivo "Hot Melting". Resistência ao arrancamento mínima de 70N (ver fabricação). 
Dimensões nominais de 22mm (largura) x 3mm (espessura), com tolerância de +/- 0,5mm para espessura. 
Centralizar ponto de início e término de aplicação da fi ta de bordo no ponto central e do lado oposto à borda 
de contato com o usuário. O ponto de encontro da fi ta de bordo não deve apresentar espaços ou 
deslocamentos que facilitem seu arrancamento. • Estrutura composta de: - Montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29mm 
x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); - Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, curvado em formato de "C", com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 
(1,5mm); - Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, 
diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). • Fixação do tampo à estrutura através de: - 06 porcas 
garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm); - 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), 
comprimento 47mm (com tolerância de +/- 2mm), cabeça panela, fenda Phillips. • Fixação das sapatas 
(frontal e posterior) aos pés através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. • 
Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor LARANJA 
(ver referências), fi xadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. 
Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 
número identificador do polímero, a identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do 
componente injetado. Nesses moldes também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 5 
ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme indicações nos projetos). 
Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado 
ou não de sua própria logomarca. • Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que 
assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. • Pintura dos elementos 
metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura 
mínima de 40 micrometros na cor CINZA (ver referências). CONSTITUINTES - CADEIRA • Assento e encosto em 
polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados, na cor LARANJA (ver referências). 
Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes do assento e do encosto deve ser gravado o 
símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a identificação do 
modelo, e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes também devem ser 
inseridos datadores duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de 
fabricação (conforme indicações nos projetos). Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. • Alternativamente o 
assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico moldado a quente, contendo no 
mínimo cinco lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm cada, oriundas de refl orestamento ou de 
procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração por fungos ou insetos. Dimensões e design conforme 
projeto. • Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face superior de 
laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor LARANJA 
(ver referências). Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, da espécie 
Eucalyptus grandis, com acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. 
Espessura acabada do assento mínima de 7,2mm e máxima de 9,1mm. O assento em compensado moldado 
deve trazer gravado de forma indelével, por meio de carimbo ou gravação a fogo sob a camada de verniz, na 
face inferior, datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identifi cação do modelo (conforme 
indicado no projeto), e o nome do fabricante do componente. Obs. 2: O nome do fabricante do componente 
deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. • Quando 
fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de laminado melamínico de 
alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor LARANJA (ver referências). Bordos 
com acabamento em selador seguido de verniz poliuretano. Espessura acabada do encosto mínima de 7,0mm 
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e máxima de 9,3mm. O encosto em compensado moldado deve trazer gravado de forma indelével, por meio 
de carimbo ou gravação a fogo sob a camada de verniz, no topo inferior, o nome do fabricante do 
componente. Obs. 3: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca. • Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). • Fixação do assento e encosto injetados à estrutura 
através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Mobiliário Respeite o Meio 
Ambiente. Imprima somente o necessário Atenção Preserve a escala Quando for imprimir, use folhas A4 e 
desabilite a função “Fit to paper” Página 31/33 Revisão Data 9 31/07/17 CJA-01 FDE Conjunto individual 
tamanho 1 Altura do aluno: de 0,93m a 1,16m • Fixação do assento em compensado moldado à estrutura 
através de rebites de “repuxo”,diâmetro de 4,8mm, comprimento 16mm. • Fixação do encosto em 
compensado moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”,diâmetro de 4,8mm, comprimento 18mm. • 
Sapatas/ ponteiras em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor LARANJA 
(ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Dimensões, design e acabamento 
conforme projeto. No molde da sapata/ ponteira deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do polímero, a identificação do modelo, e o nome da empresa 
fabricante do componente injetado. Nesse molde também deve ser inserido datador duplo com miolo 
giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme indicação no 
projeto). Obs. 4: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca. • Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. • 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros. 

31 CJA-03 

CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 3 
Conjunto do aluno composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira. • Mesa individual com tampo em madeira 
aglomerada, revestido na fase superior em laminado melamínico e na face inferior em chapa de 
balanceamento, montado sobre estrutura tubular de aço, contendo porta livros em plástico injetado. • 
Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou em compensado 
anatômico moldado, montados sobre estrutura tubular de aço. CONSTITUINTES - MESA • Tampo em madeira 
aglomerada (MDP), com espessura de 18mm, revestido na face superior em laminado melamínico de alta 
pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA (ver referências), cantos arredondados 
(conforme projeto). Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento - contra placa fenólica de 
0,6mm, lixada em uma face. Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm (ver 
detalhamento no projeto). Dimensões acabadas 450mm (largura) x 600mm (comprimento) x 19,4mm 
(espessura), admitindo-se tolerância de até + 2mm para largura e comprimento e +/- 1mm para espessura. • 
Topos encabeçados com fi ta de bordo em PVC (cloreto de polinivinila) com "primer", acabamento 
texturizado, na cor AMARELA (ver referências), coladas com adesivo "Hot Melting". Dimensões nominais de 
22mm (largura) x 3mm (espessura), com tolerância de até 2,5mm para espessura. • Estrutura composta de: - 
Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); - Travessa superior confeccionada em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", com secção circular, diâmetro de 
31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm); - Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). • Porta livros em polipropileno 
puro (sem qualquer tipo de carga) composto preferencialmente de 50% de matériaprima reciclada ou 
recuperada, podendo chegar até 100%, injetado na cor CINZA (ver referências). As características funcionais, 
dimensionais, de resistência e de uniformidade de cor devem ser preservadas no produto produzido com 
matéria-prima reciclada, admitindo-se tolerâncias na tonalidade a critério da equipe técnica da FDE. 
Dimensões, design e acabamento conforme projeto. No molde do porta livros deve ser gravado o símbolo 
internacional de reciclagem, apresentando o número identifi cador do polímero, a identifi cação do modelo e 
o nome da empresa fabricante do componente injetado. • Fixação do tampo à estrutura através de: - 06 
porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm); - 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), 
comprimento 47mm (com tolerância de +/- 2mm), cabeça panela, fenda Phillips. • Fixação do porta livros à 
travessa longitudinal através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,0mm, comprimento 10mm. • Fixação das 
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sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 
12mm. • Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas na cor AMARELA 
(ver referências), fi xadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. 
Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 
número identifi cador do polímero, a identifi cação do modelo e o nome da empresa fabricante do 
componente injetado. • Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA (ver 
referências). CONSTITUINTES - CADEIRA • Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem e sem 
cargas, injetados, moldados anatomicamente, pigmentados na cor AMARELA (ver referências). Dimensões, 
design e acabamento conforme projeto. Nos moldes do assento e do encosto deve ser gravado o símbolo 
internacional de reciclagem, apresentando o número identifi cador do polímero, a identifi cação do modelo e 
o nome da empresa fabricante do componente injetado. • Alternativamente o assento e o encosto poderão 
ser fabricados em compensado anatômico moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, 
com espessura máxima de 1,5mm cada, oriundas de refl orestamento ou de procedência legal, isentas de 
rachaduras, e deterioração por fungos ou insetos. Dimensões e design conforme projeto. • Quando fabricado 
em compensado, o assento deve receber revestimento na face superior de laminado melamínico de alta 
pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor AMARELA (ver referências). 
Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, da espécie Eucalyptus grandis, com 
acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. Espessura acabada do assento 
mínima de 9,7mm e máxima de 12mm. O assento em compensado moldado deve trazer gravado de forma 
indelével na face inferior, o nome ou logomarca do fabricante do componente. • Quando fabricado em 
compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de laminado melamínico de alta pressão, 
0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor AMARELA (ver referências). Bordos em selador 
seguido de verniz poliuretano. Espessura acabada do encosto mínima de 9,6mm e máxima de 12,1mm. O 
encosto em compensado moldado deve trazer gravado de forma indelével no topo inferior, o nome ou 
logomarca do fabricante do componente. • Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). • Fixação do assento e encosto em polipropileno copolímero à 
estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. • Fixação do assento em 
compensado à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 19mm. • Fixação 
do encosto em compensado à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 
22mm. • Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas na cor AMARELA 
(ver referências), fi xadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Dimensões e design conforme 
projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identifi cador do polímero, a identifi cação do modelo e o nome da empresa 
fabricante do componente injetado. Mobiliário Respeite o Meio Ambiente. Imprima somente o necessário 
Atenção Preserve a escala Quando for imprimir, use folhas A4 e desabilite a função “Fit to paper” Página 
30/31 Revisão Data 7 20/01/12 CJA-03 FDE Conjunto para aluno tamanho 3 Altura do aluno: de 1,19m a 
1,42m • Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA (ver referências). 

32 M4C-03 

CONJUNTO PARA REFEITÓRIO (1 mesa/4 cadeiras) TAMANHO 3 
• Conjunto para refeitório composto de 1 (uma) mesa e 4 (quatro) cadeiras. • Mesa com tampo em MDP, 
revestido de laminado melamínico, montado sobre estrutura tubular de aço. • Cadeira empilhável com 
assento e encosto em polipropileno injetado ou em compensado anatômico moldado, montados sobre 
estrutura tubular de aço. CONSTITUINTES - MESA • Tampo em MDP, com espessura de 25mm, revestido na 
face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 
CINZA (ver referências). Revestimento na face inferior em laminado melamínico de baixa pressão - BP, na cor 
BRANCA (ver referências). Furação e colocação de buchas em zamac, autoatarraxantes, rosca interna 1/4” x 
13mm de comprimento, conforme projeto e detalhamento. • Dimensões acabadas 1200mm (largura) x 
600mm (profundidade) x 25,8mm (espessura), admitindo-se tolerância de até + 2mm para largura e 
profundidade e +/- 1mm para espessura. • Topos encabeçados com fi ta de bordo termoplástica extrudada, 
confeccionada em PVC (cloreto de polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face de 
colagem, acabamento de superfície texturizado, na cor AMARELA (ver referências), coladas com adesivo "Hot 
Melting". Resistência ao arrancamento mínima de 70N (ver fabricação). Dimensões nominais de 29mm 
(largura) x 3mm (espessura), com tolerância de +/- 0,5mm para espessura. • Estrutura da mesa compostas de: 
- Pés confeccionados em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, diâmetro de38mm (1 1/2"), em 
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chapa 16 (1,5mm); - Travessa longitudinal em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção 
quadrada de 40 x 40mm, em chapa 16 (1,5mm); - Travessas transversais em tubo de aço carbono, laminado a 
frio, com costura, secção retangular de 20 x 50mm, em chapa 16 (1,5mm). • Suportes estruturais e de fi xação 
do tampo confeccionados em chapa de aço carbono, espessura de 3mm, estampados conforme o projeto. • 
Aletas de fi xação do tampo confeccionadas em chapa de aço carbono, em chapa 14 (1,9mm), estampadas 
conforme o projeto. • Fixação do tampo às estruturas através de: - Parafusos rosca máquina polegada de 1/4” 
x 2 1/2”, cabeça chata, fenda simples; - Parafusos rosca máquina polegada de 1/4” x 2”, cabeça chata, fenda 
simples; - Parafusos autoatarraxantes para MDP, diâmetro de 4,5mm, 22mm de comprimento, cabeça panela, 
fenda Phillips ou Pozidriv. • Ponteiras/ sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 
minerais, injetadas na cor AMARELA (ver referências), fi xadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, 
design e acabamento conforme projeto. No molde da ponteira/ sapata deve ser gravado o símbolo 
internacional de reciclagem, apresentando o número identifi cador do polímero, identifi cação do modelo, o 
nome da empresa fabricante do componente injetado, e a espessura da chapa e o diâmetro correspondente 
ao tubo para o qual a peça é adequada. Nesse molde também deve ser inserido datador duplo com miolo 
giratório, de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme indicação no 
projeto). Obs.: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca. • Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. O 
grau de enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau de empolamento deve ser de d0 /t0 . • Pintura dos 
elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA (ver referências). CONSTITUINTES - CADEIRA • 
Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados, na cor AMARELA 
(ver referências). Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes do assento e do encosto 
deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a 
identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes também 
devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês 
e ano de fabricação (conforme indicações nos projetos). Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve 
ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. • 
Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico moldado a 
quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm cada, oriundas de refl 
orestamento ou de procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração por fungos ou insetos. 
Dimensões e design conforme projeto. • Quando fabricado em compensado, o assento deve receber 
revestimento na face superior de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor AMARELA (ver referências). Revestimento da face inferior em lâmina de 
madeira faqueada de 0,7mm, da espécie Eucalyptus grandis, com acabamento em selador, seguido de verniz 
poliuretano, inclusive nos bordos. Espessura acabada do assento mínima de 9,7mm e máxima de 12mm. O 
assento em compensado moldado deve trazer gravado de forma indelével, por meio de carimbo ou gravação 
a fogo sob a camada de verniz, na face inferior, datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identifi 
cação do modelo (conforme indicado no projeto), e o nome do fabricante do componente. Obs. 2: O nome do 
fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua 
própria logomarca. • Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces 
de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 
AMARELA (ver referências). Bordos com acabamento em selador seguido de verniz poliuretano. Espessura 
acabada do encosto mínima de 9,6mm e máxima de 12,1mm. O encosto em compensado moldado deve 
trazer gravado de forma indelével, por meio de carimbo ou gravação a fogo sob a camada de verniz, no topo 
inferior, o nome do fabricante do componente. Obs. 3: O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. • Estrutura em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). Mobiliário 
Respeite o Meio Ambiente. Imprima somente o necessário Atenção Preserve a escala Quando for imprimir, 
use folhas A4 e desabilite a função “Fit to paper” Página 29/31 Revisão Data 7 30/04/18 M4C-03 Conjunto 
para refeitório (01 mesa / 04 cadeiras) tamanho 3 Altura do aluno: de 1,19m a 1,42m • Fixação do assento e 
encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. • 
Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”,diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 19mm. • Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de 
“repuxo”,diâmetro de 4,8mm, comprimento 22mm. • Sapatas/ ponteiras em polipropileno copolímero 
virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor AMARELA (ver referências), fixadas à estrutura através de 
encaixe e pino expansor. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. No molde da sapata/ ponteira 
deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a 
identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesse molde também 
deve ser inserido datador duplo com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e 
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ano de fabricação (conforme indicação no projeto). Obs. 4: O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. • Nas partes 
metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de 
névoa salina de no mínimo 300 horas. O grau de enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau de empolamento 
deve ser de d0 /t0 . • Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA (ver referências). 

33 CJU-03 

CONJUNTO USO MÚLTIPLO (1 mesa/4 cadeiras) 
• Conjunto de uso múltiplo composto de 1 (uma) mesa e 4 (quatro) cadeiras. 
•Mesa com tampo em MDP, revestido de laminado melamínico, montado sobre estrutura tubular de aço. 
• Cadeira empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado, montados sobre estrutura tubular de 
aço. 
MESA 
• Tampo em MDP, com espessura de 25mm, revestido na face superior em laminado melamínico de alta 
pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 
CINZA (ver referências). Revestimento na face inferior em laminado melamínico de baixa pressão - BP, na cor 
BRANCA (ver referências). Furação e colocação de buchas em zamac, autoatarraxantes, rosca interna 1/4”, 
13mm de comprimento, 
conforme projeto e detalhamento. 
• Dimensões acabadas 1200mm (largura) x 600mm (profundidade) x 25,8mm (espessura), admitindo-se 
tolerância de até +/- 2mm para largura e profundidade e +/- 1mm para espessura. 
• Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de 
polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de superfície 
texturizado, na cor AZUL (ver referências), colada com adesivo Hot Melt. Resistência ao arrancamento 
mínima de 70 N (ver fabricação). Dimensões nominais de 29mm (largura) x 3mm (espessura), com tolerância 
de +/- 0,5mm para espessura. 
• Estrutura da mesa compostas de: 
- Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 38mm (1 1/2"), em 
chapa 14 (1,9mm); 
- Travessa longitudinal em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção quadrada de 40 x 
40mm, em chapa 16 (1,5mm); 
- Travessas transversais em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção retangular de 20 x 
50mm, em chapa 16 (1,5mm). 
• Suportes estruturais e de fixação do tampo confeccionados em chapa de aço carbono, espessura de 3mm, 
estampados conforme o projeto. 
• Aletas de fixação do tampo confeccionadas em chapa de aço carbono, em chapa 14 (1,9mm), estampadas 
conforme o projeto. 
• Fixação do tampo às estruturas através de: 
- Parafusos rosca máquina polegada de 1/4” x 2 1/2”, cabeça chata, fenda simples; 
- Parafusos rosca máquina polegada de1/4” x 2”, cabeça chata, fenda simples; 
- Parafusos autoatarraxantes para MDP, diâmetro de 4,5mm, 22mm de comprimento, cabeça panela, fenda 
Phillips ou Pozidriv. 
• Ponteiras / sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor AZUL 
(ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. 
No molde da ponteira 
/ sapata deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do 
polímero, identificação do modelo, o nome da empresa fabricante do componente injetado, e a espessura da 
chapa e o diâmetro correspondente ao tubo para o qual a peça é adequada. Nesse molde também deve ser 
inserido datador duplo com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de 
fabricação (conforme indicação no projeto). 
Observação: 
- O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou 
não de seu próprio logotipo. 
• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
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câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. O grau de enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau de 
empolamento deve ser de d0/t0. 
• Pintura eletrostática dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, polimerizada em 
estufa, acabamento liso e brilhante, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA (ver referências). 
CADEIRA 
• Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados na cor AZUL 
(ver referências). 
Dimensões, design e acabamento conforme projeto. 
Nos moldes do assento e do encosto deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 
número identificador do polímero, datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação do 
modelo (conforme indicado no projeto) e o nome da empresa fabricante do componente injetado. 
Observação: 
- O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou 
não de seu próprio logotipo. 
• Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 
(1,9mm). 
• Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 12mm. 
• Sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor AZUL (ver 
referências), fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Dimensões, design e acabamento 
conforme projeto. No molde da sapata deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do polímero, a identificação do modelo, e o nome da empresa 
fabricante do componente injetado. Nesse molde também deve ser inserido datador duplo com miolo 
giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme indicação no 
projeto). 
Observação: 
- O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou 
não de seu próprio logotipo. 
• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. O grau de enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau de 
empolamento deve ser de d0/t0. 
• Pintura eletrostática dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, polimerizada em 
estufa, acabamento liso e brilhante, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA (ver referências). 

34 LG-07 

LOUSA QUADRICULADA  
Lousa composta de 2 painéis componíveis (esquerdo e direito), em MDF, quadriculados, dotados de suportes 
de fi xação e calhas metálicas (esquerda e direita). CONSTITUINTES • 2 painéis em MDF de 20mm (ver 
referências), dimensões 1200mm (altura) x 2500mm (largura) - cada, revestido na face frontal em laminado 
melamínico de alta pressão “lousa” quadriculado, 1mm (espessura), quadriculado de 5,00 x 5,00cm, cor 
VERDE (ver referências). A face posterior deverá ser revestida com chapa de balanceamento - contra-placa 
fenólica de 0,6mm, lixada em uma face (ver referências). • Todos os bordos do painel deverão ser 
encabeçados com fi ta de bordo em PVC (cloreto de polinivinila), com “primer”, 1,5mm (espessura), na 
mesma cor e tonalidade do laminado (ver referências), coladas com adesivo “Hot Melting” (ver referências). • 
16 suportes de fi xação do painel em aço carbono SAE 1008, em chapa 14 (1,9mm), dobrados e estampados 
conforme projeto. • Conjunto para fi xação dos suportes ao painel composto de 32 parafusos de aço, bi-
cromatizados, rosca métrica, cabeça cilíndrica, fenda simples, M6 (diâmetro de 6mm) x 16mm de 
comprimento e 32 buchas auto-atarraxantes de zamac para parafusos M6, 15mm de comprimento (ver 
referências). • Conjunto para fi xação na parede composto de 16 parafusos de aço carbono, zincados, rosca 
soberba, cabeça sextavada, 1/4” (diâmetro de 6,3mm) x 60mm (comprimento), com arruelas lisas, zincadas, 
em chapa 16 (1,5mm) e 16 buchas de Nylon tipo S10 (ver referências). • 2 calhas metálicas (esquerda e 
direita) em chapa 18 (1,2mm), aço galvanizado, com 2500mm de comprimento - cada, dobrada e estampada 
conforme projeto. Complementos: - Reforço em chapa 16 (1,5mm), aço galvanizado, com 2500mm de 
comprimento, dobrado e estampado conforme projeto; - Fechamento das extremidades na extensão 

8 



MUNICÍPIO DE ARIRANHA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ. 45.117.116/0001-43 

Rua Dr. Oliveira Neves, 476. Telefone: (017) 3576-9200. CEP 15.960-000. 
E-mail secretaria@ariranha.sp.gov.br 

57 

horizontal da calha composta em chapa 20 (0,9mm), aço galvanizado - ver projeto; - Apoio em chapa 16 
(1,5mm), aço galvanizado; deve haver um a cada centro, entre eixos de fi xação (total de três para cada calha) 
- ver projeto; - Elemento conector em chapa 18 (1,2mm), aço galvanizado - ver projeto. • As calhas deverão 
ser "espelhadas" para que quando compostas, as bordas nas duas extremidades tenham seus cantos 
arredondados e as bordas que se encontram tenham seus cantos retos - ver projeto. • Pintura dos elementos 
metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura 
mínima de 40 micrometros, cor CINZA (ver referências). 

35 CA-01 

CARRO AUXILIAR PARA COZINHA 
• Carro com 2 planos de apoio, em aço inoxidável, dotado de rodízios e alça para transporte. 
Planos de apoio e elementos estruturais em aço inoxidável austenítico AISI 304, acabamento polido, sendo: 
Planos de apoio em chapa 18 (1,20mm);  
Reforço estrutural sob os planos de apoio em chapa 18 (1,20mm);  
Pés e alça em tubo de seção circular de 31,75mm (1.1/4”), chapa 16 (1,5mm).  
Quatro rodízios, sendo dois giratórios com freio total e dois fixos, com as seguintes características: 
Capacidade de carga de 125 kg (por rodízio);  
Garfo fabricado em chapa de aço inox, com rolamento de esferas no cabeçote de giro;  
Freio total com travamento do giro e do cabeçote e da roda;  
Rodas de 100mm de diâmetro, fabricadas em poliuretano injetado dureza 90 Shore A (LARANJA);  
Núcleo da roda e calota em polipropileno;  
Fixação dos rodízios às estruturas metálicas por expansor em borracha vulcanizada dureza 80 Shore A.  
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36 FZ-04 

CONGELADOR VERTICAL “FOSTFREE” (190 a 250 litros) 
• Congelador (freezer) vertical, linha branca, capacidade de armazenamento mínima de 190 litros e máxima 
de 250 litros.  
• O congelador deve possuir certificação INMETRO conforme estabelecido nas portarias nº nº 332, de 02 de 
agosto de 2021 ou nº 577, de 18 de novembro de 2015. 
 • O aparelho deve possuir, também, "Etiqueta Nacional de Conservação de Energia - ENCE", apresentando 
"Faixa de Classificação Nível A". 
 • O produto deve atender à Resolução RDC nº 20, de 22 de março de 2007 - ANVISA, e suas alterações. 
Gabinete e portas do tipo monobloco, em chapa de aço galvanizado ou fosfatizado com acabamento em 
pintura eletrostática (em pó) poliéster na cor branca.  
A(s) porta(s) deve(m) ser revestida(s) internamente por painéis plásticos moldados com relevos para suporte 
das prateleiras e gavetas deslizantes.  
Isolamento térmico em espuma de poliuretano injetado no gabinete e na(s) porta(s).  
Gavetas transparentes e removíveis em acrílico.  
Compartimento de congelamento rápido.  
Formas para gelo.  
Gaxetas magnéticas para vedação hermética da porta com o gabinete.  
Batentes da(s) porta(s) dotados de sistema de antitranspirante.  
Dobradiças metálicas.  
Pés com sapatas niveladoras.  
Sistema de controle de temperatura por meio de termostato ajustável digital externo.  
Sistema de refrigeração "frost free".  
Compressor com gás refrigerante R600a, conforme legislação vigente. O gás a ser utilizado no processo de 
refrigeração não poderá ser prejudicial à camada de ozônio, atendendo ao Protocolo de Montreal de 1987; ao 
Decreto Federal nº 99.280 de 07/06/90, ao Decreto Estadual nº 41.629 de 1997 e à Resolução Conama nº 267 
de 2000.  
O gás refrigerante deve ainda possuir baixo índice GWP (“Global Warming Potential” – Potencial de 
Aquecimento Global), atendendo ao Protocolo de Kyoto de 1997 e Decreto Federal nº 5.445 de 12/05/05, à 
Lei Estadual 13.798 de 2009, à Lei Federal 12.187 de 2009, ao Decreto Estadual nº55.947 de 2010 e ao 
Decreto Federal nº 9.578 de 2018.  
Dimensionamento e robustez de fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a potência do 
equipamento.  
Plugue e cordão de alimentação (rabicho), com indicação de tensão no cordão do aparelho.  
Tensão de alimentação: 127V e 220V (conforme tensão local).  
Selo de certificação INMETRO fixado no equipamento.  
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37 FO-03 
FOGÃO INDUSTRIAL/4 BOCAS 
• Fogão de 4 bocas para GLP (Gás Liquefeito de Petróleo) com torneiras independentes para os queimadores 
fixadas na parte frontal e manípulo do queimador do forno localizado em painel de comando na parte 
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inferior. Grelhas de ferro fundido removíveis.  
• Forno com queimador dotado de dispositivo supervisor de chama, conforme ABNT NBR 15076.  
• Pressão de utilização: 2,8kPa = 280mmca.  
• Dimensões do tampo: 1030mm +/- 30 mm (largura) x 1030mm +/- 30 mm (profundidade) x 865mm +/- 
35mm (altura). 
Fogão  
Estrutura em aço inoxidável.  
4 (quatro) pés em perfil “L” de abas iguais e 1/16” de espessura mínima. Devem ser soldados na parte inferior 
e interna do perfil, segmentos de barra perfurada com rosca interna de 7/8" com 50mm de altura para 
receber conjunto de sapatas reguláveis.  
Sapatas reguláveis constituídas de base metálica e ponteira maciça de poliamida 6.0 (ver desenho), fixadas de 
modo que o equipamento fique a aproximadamente 50mm do piso.  
Quadro inferior composto de travessas em perfil “U” com 60mm de altura e 15mm de abas horizontais, em 
chapa de 1/16” de espessura mínima, soldadas entre si, formando um quadro rígido fixado aos pés através de 
um conjunto de 8 parafusos de aço inox sextavados de 1/4” x 1/2” e porcas de aço inox (ver desenho).  
Quadro superior composto de travessa frontal em perfil “U” com 60mm de altura e 15mm de abas horizontais 
em chapa de 1/16” de espessura mínima; travessas laterais e posterior com 180mm de altura com aba 
superior de 15mm e inferior de 10mm (ver desenho), fixadas aos pés através de um conjunto de 8 parafusos 
de aço inox sextavados de ¼” x ½” e porcas de aço inox. As travessas laterais e posterior constituem-se no 
fechamento lateral e posterior do fogão.  
Chapa superior (tampo) em aço inoxidável, em chapa de 1/16” de espessura mínima, obtida por meio de 
corte a laser perfeitamente nivelada.  
Fixação do tampo aos pés através de 4 cantoneiras de aço inoxidável soldadas na face inferior do tampo e 
fixadas às cantoneiras dos pés através de parafusos de aço inox sextavados de 1/4" x 1/2" e porcas de aço 
inox.  
Conjunto de apoio dos queimadores em aço inoxidável, chapa de 1/16” de espessura mínima, com furação 
para encaixe, soldado na face inferior do tampo.  
Apoio para os tubos dos queimadores soldado na face frontal do quadro superior.  
Conjunto de apoios, guias corrediças e fixações para as bandejas coletoras em aço inox, chapa 18 (1,25mm).  
Bandejas coletoras em aço inox, chapa 20 (0,90mm) com puxador desenvolvido na própria bandeja.  
Grade inferior para panelas em perfil "U", em aço inox, chapa 20 (0,90mm), com 70mm na face horizontal 
fixadas às travessas inferiores por meio de solda, com espaçamento máximo de 130mm entre eles.  
4 Grelhas em ferro fundido, removíveis, nas dimensões de 400 x 400mm; acabamento em pintura 
termorresistente.  
Torneiras dos queimadores do fogão de controle tipo industrial, 3/8” x 3/8” reforçadas, em latão cromado. 
Todas as torneiras deverão ter limites intransponíveis nas posições aberta e fechada, assim como 
identificação de intensidade de chama. Cada queimador deverá ser dotado de torneira individual. Todas as 
torneiras deverão estar localizadas na parte frontal do fogão e fixadas no tubo de alimentação.  
Manípulo acionador do queimador do forno com identificação de intensidade de chama fixado em painel 
junto ao forno.  
Registro com válvula de segurança em zamac para controle do fluxo de gás para o queimador do forno, 
conforme ABNT NBR 15076.  
Injetores para GLP em latão de rosca grossa. Reguladores de ar em chapa galvanizada rosqueados nos 
injetores.  
2 queimadores simples, capacidade 300g/h, em ferro fundido, tipo cachimbo, com cerca de Ø=132mm, 
espalhador para chamas e acabamento em pintura termorresistente.  
2 queimadores duplos, capacidade 300g/h + 300g/h, perfazendo 600g/h cada, em ferro fundido, tipo coroa, 
interno com cerca de Ø=85 mm, externo com cerca de Ø=180mm e acabamento em pintura termorresistente. 
Tubo de alimentação em alumínio sem costura, Ø = 1" Schedule 40 (3,38mm), fixado ao fogão por meio de 
suportes em alumínio fundido, fixos à estrutura através de parafusos sextavados e porcas em aço inox. Tubo 
de alimentação posicionado na parte frontal do fogão, e a entrada do gás se fará através de “Joelho de 90º” 
de 1”, situado na extremidade do tubo (ver desenho). Ao “Joelho de 90” acoplar-se-à um niple 1" x 1/2" 
macho x fêmea.  
Terminal de acoplamento em tubo metálico flexível sanfonado com trançado externo em fio de cobre 
“tomback”, de acordo com a ABNT NBR 14177 (Sociedade Paulista de Tubos Flexíveis, Jackwal S.A. ou 
equivalente), Ø interno=1/2”; comprimento de 1,00 (um) metro, terminal macho conectado ao tubo de 
alimentação /fêmea giratória, com rosca BSP Ø=1/2”. O terminal deve ser fixado na posição vertical no tubo 
de alimentação através do niple 1" x 1/2" macho x fêmea e protegido para o transporte.  
Forno  
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Dimensões internas mínimas de 540mm (largura) x 310mm (altura) x 660mm (profundidade), consumo 
800g/h e queimador dotado de dispositivo supervisor de chama.  
Paredes, piso externo e teto em aço inox, chapa 18 (1,25mm).  
Paredes internas em aço inoxidável.  
Piso interno removível, em chapa esmaltada, ferro fundido ou em aço inoxidável, com orifícios para 
visualização da chama.  
Isolamento térmico entre as paredes externa e interna do forno e no corpo da porta em lã de rocha ou fibra 
cerâmica.  
Porta em chapa de aço inox, eixo de abertura da porta horizontal e puxador em baquelite. Dobradiças da 
porta em aço inox.  
2 bandejas corrediças executadas em gradeado de aço inox, perfil de seção circular Ø=1/4”, soldados em 
cantoneiras nas paredes laterais internas. Distância máxima entre arames da bandeja = 50mm.  
Queimador tubular com Ø=3/4”, em aço carbono esmaltado a fogo.  
Sensor de temperatura (termopar) fixado próximo ao queimador para acionamento da válvula de segurança, 
em caso de ausência de chama.  
Injetor para GLP em latão de rosca grossa. Regulador de ar em chapa galvanizada rosqueado no injetor 
localizado na parte externa do forno.  
Entrada da alimentação pela parede lateral do forno através de tubo de cobre flexível de 3/8” conectado ao 
niple, possuindo rosca interna de latão para a fixação do injetor.  
Apoio e fixação do forno através de cantoneiras 1/4" x 1/8', em aço inox, fixadas sobre as travessas inferiores 
frontal e posterior, sendo o forno fixado às cantoneiras. 

38 FM-01 

FORNO DE MICRO-ONDAS 
• Forno de micro-ondas, de uso doméstico, volume nominal mínimo de 30 litros. 
• O forno deve possuir certificação INMETRO conforme Portaria nº 268, de 22 de julho de 2021. 
• O aparelho deve possuir, também, "Etiqueta Nacional de Conservação de Energia - ENCE", apresentando 
"Faixa de Classificação Nível A". 
Gabinete tipo monobloco em aço galvanizado revestido interno e externamente com pintura eletrostática a 
pó (epóxi/ poliéster) na cor BRANCA, contendo aberturas laterais e/ou superiores para ventilação do aparelho 
quando em uso.  
Iluminação interna.  
Painel de controle digital com funções pré-programadas.  
Timer. Relógio.  
Porta com visor central, dotada de puxador e/ou tecla de abertura.  
Dispositivos e travas de segurança.  
Sapatas para apoio em bancadas.  
Prato giratório em vidro.  
Anel plástico rotativo com rodízios.  
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a potência do 
equipamento.  
Plugue e cordão de alimentação (rabicho) certificados pelo INMETRO, com indicação de tensão em etiqueta 
no cordão do aparelho.  
Tensão de alimentação: 220V.  
Selo de certificação Inmetro fixado no equipamento  
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39 LR-01 

LAVADOURA DE ROUPAS 
• Lavadora de roupas automática de uso doméstico com abertura superior, com capacidade mínima de 10kg.  
• A lavadora deve possuir certificação INMETRO conforme estabelecidos nas Portarias nº 121, de 24 de 
março de 2022 ou nº 185, de 15 de setembro de 2005.  
• O aparelho deve possuir, também, "Etiqueta Nacional de Conservação de Energia - ENCE", apresentando 
"Faixa de Classificação Nível A". 
Gabinete externo do tipo monobloco revestido em chapa de aço galvanizado ou fosfatizado com acabamento 
em pintura eletrostática a pó (epóxi/poliéster) na cor BRANCA.  
Tampa em vidro temperado, podendo ser emoldurada por estrutura plástica.  
Painel de controle externo contendo botões seletores e/ou teclas para programas de lavagem e/ou funções 
pré-programadas, níveis de consumo de água, enxague e centrifugação. Todas as funções devem ser 
identificadas.  
Controle de acionamento liga/desliga com luz indicativa.  
Programação para diferentes tipos de lavagem.  
Motor de agitação e centrifugação (tipo dupla-ação).  
Compartimento interno (cesto) em aço inox e/ou plástico PP (polipropileno).  
Gaveta plástica (dispenser), com compartimento triplo para sabão líquido e/ou pó, alvejantes e amaciantes.  
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Sapatas niveladoras.  
Mangueiras para entrada d'água com filtro e de saída para escoamento.  
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com o equipamento.  
Plugue e cordão de alimentação (rabicho) certificados pelo INMETRO, com indicação de tensão em etiqueta 
no cordão do aparelho.  
Tensão de alimentação da lavadora: 220V.  
Selo de certificação Inmetro fixado no equipamento.  

40 BT-01 

LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 8 LITROS 
• Liquidificador comercial com capacidade de 8 litros, dotado de sistema de monitoramento de abertura da 
tampa, fabricado em conformidade à Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho NR12 - Segurança 
no Trabalho em Máquinas e Equipamentos.  
• O aparelho deve possuir certificação INMETRO, conforme estabelecido nas portarias nº 148, de 28 de 
março de 2022 ou nº 371, de 29 de dezembro de 2009. 
Copo removível em aço inox AISI 304, espessura mínima de 0,8 mm, com capacidade de 8 litros.  
Encaixe para o copo (parte superior do gabinete do motor) e base (parte inferior do gabinete do motor) em 
poliamida com fibra ou plástico de engenharia, em cor clara.  
Alças constituídas em chapa dobrada ou perfil tubular de aço inox AISI 304, com espessura de chapa de 
mínima de 1,20mm, isentas de bordas vivas ou partes cortantes.  
Tampa do copo em aço inox AISI 304, espessura mínima de 0,6mm, com dobras estruturais que permitam a 
limpeza interna, monitorada por sensor indutivo que desligue o motor mediante sua abertura.  
Visor da tampa, removível, em plástico injetado atóxico, transparente.  
Gabinete do motor em aço inox AISI 304, espessura de 0,6mm.  
Dreno posicionado na parte superior do gabinete do motor de modo a não haver entrada de líquidos no 
motor.  
Sapatas antivibratórias de material aderente.  
Facas triplas (três lâminas duplas) em aço inox AISI 304.  
Eixo, mancal do eixo, e porca fixadora das facas em aço inox AISI 304.  
Bucha do eixo em bronze sinterizado.  
Arruelas em celeron.  
Anel de vedação do eixo em borracha atóxica.  
Interruptor liga/ desliga com proteção impermeável.  
Tecla para pulsar.  
Potência mínima de1/2 CV.  
Tensão de alimentação: 127V, 220V (conforme tensão local) ou bivolt.  
Dimensionamento e robustez de fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a potência do 
equipamento.  
Plugue e cordão de alimentação (rabicho) com 1200 mm de comprimento, certificados pelo INMETRO com 
indicação de tensão em etiqueta no cordão de alimentação.  
Selo de certificação INMETRO fixado no equipamento.  
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41 RF-03 

REFRIGERADOR 2 PORTAS 
• Refrigerador industrial vertical de 2 portas, monofásico 220V, compressor de 1/3 hp, sistema de 
transmissão térmica convectiva de ar forçado através de evaporadores e condensadores, e eliminação 
automática da água de degelo (sistema “frost-free”), dotado de 4 prateleiras ajustáveis. Capacidade útil 
mínima de 540 litros. 
• O aparelho deve possuir certificação INMETRO, conforme estabelecido nas portarias nº 148, de 28 de 
março de 2022 ou 371, de 29 de dezembro de 2009. 
• Gabinete tipo monobloco revestido interna e externamente em aço inoxidável. 
• Isolamento do gabinete em poliuretano injetado. 
• 4 (quatro) pés metálicos reguláveis fixados através de parafusos à estrutura, dotados de ponteiras maciças 
de poliamida 6.0, fixadas de modo que a base do equipamento situe-se a aproximadamente 150 mm do piso. 
• Portas revestidas interna e externamente em aço inoxidável. 
• Isolamento da porta de poliuretano injetado. 
• Trincos e dobradiças em aço inox. Trincos com travamento automático. 
• Vedação hermética em todo o perímetro das portas por meio de gaxeta magnética sanfonada, que deve 
amoldar-se perfeitamente à superfície da área a ser vedada. 
• Barreira térmica em todo o perímetro dos batentes das portas para evitar a condensação, constituída de 
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resistência elétrica de baixa potência, intercambiável. 
• Controle de temperatura por meio de termostato regulável, dotado de termômetro digital, com 
posicionamento frontal de fácil acesso. 
• Refrigeração por transmissão térmica convectiva, dotado de compressor hermético de 1/3 hp, monofásico 
220V, com sistema de ar forçado e degelo automático (sistema “frost free”). 
• O gás a ser utilizado no processo de refrigeração não poderá ser prejudicial à camada de ozônio, conforme 
Protocolo de Montreal de 1987; Decreto Federal nº 99.280 de 07/06/90; 
Decreto Estadual nº 41.629 de 10/03/97 e Resolução Conama nº 267 de 2000. 
• O gás refrigerante deve ainda possuir, preferencialmente, baixo índice GWP ("Global Warming Potential" - 
Potencial de Aquecimento Global), conforme Protocolo de Kyoto de 1997 e Decreto Federal nº 5.445 de 
12/05/05. 
• 4 (quatro) prateleiras em grade de aço inox, com perfil de seção circular com diâmetro de 1/4". Distância 
máxima de 25mm entre os perfis. 
• As paredes internas do gabinete devem ser dotadas de dispositivos que possibilitem o ajuste de altura das 
prateleiras a cada 70mm (+/-10mm). 
• As prateleiras devem ter capacidade para armazenar recipientes “Gastronorm” modelo 1/1 (530 x 325 x 
65)mm. 
• Piso do gabinete revestido em aço inoxidável. 
• Painel superior para proteção dos sistemas de refrigeração e elétrico do equipamento. 
• Parafusos e porcas em aço inox. 
• Dimensionamento e robustez de fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a potência do 
equipamento. 
• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO e com indicação da voltagem no cordão de 
alimentação. 
Comprimento útil mínimo do cordão: 1,0 (um) metro. 
• Plugue certificado pelo INMETRO. 
• Tensão de alimentação: 220V. 
• Conectores para fiação em poliamida, dotados de parafusos para compressão dos fios. 
• Todo o sistema elétrico deve ser fixado ao gabinete por meio de braçadeiras. 
• Selo de certificação INMETRO fixado no aparelho. 

42 SR-01 

SECADORA DE ROUPAS 
• Secadora de roupas automática de uso doméstico para instalação em piso, com capacidade mínima de 
10kg. 
 • O aparelho deve possuir certificação INMETRO, conforme estabelecido nas portarias nº 148, de 28 de 
março de 2022 ou nº 371, de 29 de dezembro de 2009. 
• Gabinete externo do tipo monobloco revestido em chapa de aço galvanizado com acabamento em pintura 
eletrostática a pó (epóxi/ poliéster) na cor BRANCA. 
• Painel de controle externo com botão seletor de funçõespré-programadas de secagem e teclas de ajuste da 
temperatura. Todas as funções devem ser identificadas.  
• Programação com diferentes tipos de secagem. 
• Níveis de temperatura para secagem devem conter, no mínimo: "normal" e "delicada", ou equivalentes. 
• Função de eliminação de odor. 
• Porta com abertura frontal e visor circular em vidro temperado. 
• Compartimento interno (cesto) em aço inox AISI 304 e/ou aço esmaltado. 
• Filtro interno. 
• Motor de rotação auto reversível. 
• Potência da resistência do aquecedor de 1350W a 2000W. 
• Tubo flexível para exaustão acompanhado de direcionador de ar. 
• Sapatas niveladoras. 
• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a potência do 
equipamento. 
• Plugue e cordão de alimentação (rabicho) certificados pelo INMETRO, com indicação de tensão em etiqueta 
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no cordão do aparelho. 
• Tensão de alimentação: 127V e 220V (conforme tensão local). 
• Selo de certifcação Inmetro fixado no equipamento. 

43 TV-09 

TELEVISOR SMART LED 43" 
• Televisor smart em cores, tecnologia LED, com tela LCD de 43”, Ultra HD ou superior, widescreen, com 
comandos de sintonia, operações na parte externa, acompanhado de controle remoto e cabo de 
alimentação. • O aparelho deve possuir Certificação INMETRO conforme Portaria nº 563, de 23 de dezembro 
de 2014 ou Portaria nº 89, de 02 de maio de 2017. • O aparelho deve possuir, também, "Etiqueta Nacional de 
Conservação de Energia" - ENCE, apresentando faixa de classificação energética "A". 
• Tecnologia LED com tela em LCD widescreen (16:9). 
• Sistema smart com wifi integrado. O wifi deverá seguir o padrão de certificação 802.11 b/g/n. 
• Resolução mínima: Ultra HD (3840 x 2160 píxels). 
• Recepção e reprodução de som Estéreo/Sap. 
• Seleção automática de canais. 
• Conversor digital integrado. 
• Sistema PAL-M e NTSC (automático). 
• Funções com visualização na tela. 
• Fonte de alimentação bivolt: tensão de alimentação entre 110V e 127V e entre 220V e 240V - AC 50/60Hz 
(comutação automática). 
• Plugue e cordão de alimentação (rabicho) certificados pelo INMETRO, com indicação de tensão no cordão 
do aparelho. 
• Furação na parte posterior do aparelho para fixação na parede: padrão VESA até (400 x 400) mm. 
• Etiqueta Nacional de Conservação de Energia - ENCE, apresentando faixa de classificação energética "A". 
• Selo de certificação INMETRO. 
• O televisor deve apresentar, no mínimo, as seguintes conexões: 
- Entrada de antenas para recepção de sinal de TV. 
- Entrada para cabo de rede (Ethernet LAN) e conexão via rede sem fio (wifi). 
- 1 entrada de USB. 
- 2 entradas HDMI. 
Obs.: A entrada de USB citada deve permitir conexão multimídia e não deve ser destinada a uso exclusivo de 
manutenção do aparelho. 

2 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



MUNICÍPIO DE ARIRANHA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ. 45.117.116/0001-43 

Rua Dr. Oliveira Neves, 476. Telefone: (017) 3576-9200. CEP 15.960-000. 
E-mail secretaria@ariranha.sp.gov.br 

63 

ANEXO VI –  DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
 
Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), interessado em 
participar do Pregão Eletrônico n° 001/2024, da Prefeitura Municipal de Ariranha, declaro, sob as penas da 
Lei, que abaixo seguem meus dados cadastrais: 
 
 
DADOS DA EMPRESA 
 
RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
ENDEREÇO 
CEP 
FONE 
E-MAIL (EMPRESARIAL) 
 
 
DADOS DO RESPONSÁVEL 
 
NOME 
RG 
CPF 
DATA DE NASCIMENTO 
ENDEREÇO 
CEP 
FONE 
E-MAIL (PESSOAL) 
 
 
 
 
 

Ariranha, _____de___________de 2024. 
 
 
 
Assinatura: _______________________________________________ 
Nome: ___________________________________________________ 
CPF: ______________________________________________________  
 
 
 
 
Obs.: Esta declaração deverá ser preferencialmente preenchida em papel timbrado da empresa proponente 
e obrigatoriamente assinada por um de seus representantes legais ou procurador devidamente habilitado, 
com plenos poderes expressos na procuração, para assinatura do instrumento contratual. 
 

 


